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1
município de

PLANALTO

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA

,J CONVITE □ PREGÃO □ TP

LlOTAÇÃO N

SOLICITAÇÃO:
'’RGCESSGÍS);_S_3^/

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Saúde.

Responsável pela Solicitação: Angela Regina Garcia Caneppa

Email: saude@planalto.pr.aQv.br

Justificativa da Demanda;

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de
veiculo utilitário destinado à Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretaria desenvolve diversas atividades externas que exigem deslocamentos

constantes de servidores, equipes técnicas e materiais, tanto na zona urbana quanto na
rural. Entre essas ações, destacam-se o transporte de insumos e equipamentos médicos,
distribuição de medicamentos, visitas domiciliares de equipes de saúde, campanhas de
vacinação, ações de vigilância epidemiológica e transporte de apoio a programas e
serviços vinculados à Atenção Básica e à Vigilância em Saúde.

O veículo atualmente disponível encontra-se em pleno uso, atendendo às demandas já
existentes dos serviços de saúde. No entanto, em razão do aumento das atividades e da

ampliação dos programas e ações desenvolvidos, tornou-se necessária a aquisição de
mais um veículo utilitário para suprir a demanda e garantir maior agilidade e eficiência no
atendimento à população.

A disponibilização de um novo veículo permitirá otimizar o deslocamento das equipes,
melhorar a logística de transporte de materiais e equipamentos, além de assegurar a
continuidade dos serviços essenciais prestados á comunidade.

Portanto, a aquisição do veículo utilitário justifica-se pela necessidade de ampliar a frota
da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo melhores condições de trabalho ás equipes
e aprimorando a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde oferecidos à população.

um

Objeto: Contratação de empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero km
ano/modelo mínimo 2025/2025 para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a

Secretaria de Estado da Saúde - SESA, Segue as especificações e quantidades
estabelecidas abaixo;

iTEM OBJETO CATMAT QTD VALOR

TOTAL

UN VALOR UNIT

VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO

2 portas, novo/zero quilômetro

01 300809 01 UN R$114.990,00 R$114.990,00
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ano/modelo mínimo 2025, com as

seguintes descrições:

● Novo/zero quilômetro, tipo utilitário,
ano/modelo mínimo 2025;

● Motor com potência mínima de 84 cv

{quando com gasolina);

● Torque mínimo 12,0 kgfm (quando
com gasolina);

● Combustível flex (gasolina/etanol);
● Utilitário carroceria aberta;

● Duas portas laterais;

● Cor preferencial: branca, prata, cinza
ou preta;

● Capacidade mínima para 02
ocupantes;

● Cintos de segurança retráteis de 3

pontos com regulagem de altura

● Comprimento mínimo 4.200mm;

● Largura mínima 1.650mm;

● Entre eixos mínimo: 2.eOOmm;

● Capacidade mínima da caçamba em
Litros: 600 Litros;

● Capacidade mínima de peso da
Caçamba: 600 Kg;

● Capacidade mínima do tanque de
combustível: 45 litros;

● Ar condicionado;

● Direção hidráulica e/ou elétrica;

● Vidros elétricos;

● Sistema de som com no mínimo 2

alto-falantes, conexão usb e interface

bluetooth;

● Controle de Tração;

● Airbag duplo (motorista
passageiro);

● Alarme antifurto;

● Sistema de freios com abs;

● Jogo de tapetes de borracha;

● Protetor de cárter;

● Protetor de caçamba:

● Vidros com película de proteção

e
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preta (insulfilm) com transparência

mínima conforme legislação vigente;

● Adesivos conforme o anexo que

segue logo apos o termo de referência;

● Garantia de fábrica de no mínimo

de 36 (trinta e seis) meses ou
lOO.OOOkm.

/■n
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Assinatura Demandant

Autorizo a abertura do processo:

Uil e, A O rd

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 117/2025

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa

do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme definido na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para

garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,

do interesse público, da eficácia, entre outros.

1.2.Os dados que embasaram este documento, bem como as definições para a

contratação foram obtidos em conjunto com a área requisitante.

2. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero km,

ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n“ 1.156/2025 firmado com a

Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

3.1.A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de

um veículo utilitário destinado à Secretaria Municipal de Saúde.

3.2.A Secretaria desenvolve diversas atividades externas que exigem deslocamentos

constantes de servidores, equipes técnicas e materiais, tanto na zona urbana quanto na

rural. Entre essas ações, destacam-se o transporte de insumos e equipamentos médicos,

distribuição de medicamentos, visitas domiciliares de equipes de saúde, campanhas de

^ vacinação, ações de vigilância epidemiológica e transporte de apoio a programas e
serviços vinculados à Atenção Básica e à Vigilância em Saúde.

3.3.0 veículo atualmente disponível encontra-se em pleno uso, atendendo às demandas

já existentes dos serviços de saúde. No entanto, em razão do aumento das atividades e

da ampliação dos programas e ações desenvolvidos, tornou-se necessária a aquisição de

mais um veículo utilitário para suprir a demanda e garantir maior agilidade e eficiência no

atendimento á população.

3.4.A disponibilização de um novo veículo permitirá otimizar o deslocamento das equipes,

melhorar a logística de transporte de materiais e equipamentos, além de assegurar a

continuidade dos serviços essenciais prestados à comunidade.

3.5. Portanto, a aquisição do veículo utilitário justifica-se pela necessidade de ampliar a

frota da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo melhores condições de trabalho às

equipes e aprimorando a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde oferecidos à

população. r
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4. AREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Saúde.

5. NECESSIDADE DE NEGOCIO:

IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES DE NEGÓCIO

Melhores condições de trabalho aos profissionais e proporcionar condições

para que os mesmos desenvolvam as ações e atividades ampliando

assim, a oferta de procedimentos aos munícipes.

01

Prestar os serviços com veículos ágeis, seguros e confortáveis.02

Promover de acordo com a urgência, para o atendimento necessário nos

serviços oferecidos a toda população.
03

Substituição/renovação de veículos pertencentes a frota do município.04

Utilizar de veículos novos, afim de. evitar o alto custo de manutenção dos
veículos atuais.

05

Maior eficiência no desenvolvimento das atividades e economia para o

Município.
06

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA;

6.1. Conforme já demonstrado anteriormente são imprescindíveis as aquisições dos

veículos novos/zero km, para que além da garantia de continuidade dos serviços

prestados à população, tenhamos uma melhora no rendimento.

6.2. Assim, as demandas autorizadas são a seguinte:

OBJETOQTD

VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO

ano/modelo mínimo 2025.

2 portas, novo/zero quilômetro01

Condições destes objetos conforme o item 7.2

7. características técnicas mínimas SOLICITADAS:

7.1. As características mínimas exigidas abaixo foram definidas a fim da garantia dos

princípios constantes no Art. 5° da Lei 14.133/21;

7.2. VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO, 2 portas, novo/zero quilômetro, ano/modelo

mínimo 2025, com as seguintes descrições:

7.1.1. Novo/zero quilômetro, tipo utilitário, ano/modelo mínimo 2025;

005
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7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

7.1.5.

7.1.6.

7.1.7.

7.1.8.

7.1.9.

7.1.10. Comprimento mínimo 4.200mm;

7.1.11. Largura mínima 1.650mm;

7.1.12. Entre eixos mínimo: 2.600mm;

7.1.13. Capacidade mínima da caçamba em Litros: 600 Litros;

7.1.14. Capacidade mínima de peso da Caçamba: 600 Kg;

7.1.15. Capacidade mínima do tanque de combustível: 45 litros;

7.1.16. Ar condicionado;

7.1.17. Direção hidráulica e/ou elétrica;

7.1.18. Vidros elétricos;

7.1.19. Sistema de som com no mínimo 2 alto-falantes, conexão usb e interface

bluetooth;

7.1.20. Controle de Tração;

7.1.21. Airbag duplo (motorista e passageiro);

7.1.22. Alarme antifurto;

7.1.23. Sistema de freios com abs;

7.1.24. Jogo de tapetes de borracha;

7.1.25. Protetor de cárter;

7.1.26. Protetor de caçamba:

7.1.27. Vidros com película de proteção preta (insulfilm) com transparência mínima

conforme legislação vigente;

7.1.28. Adesivos conforme o anexo que segue logo apos o termo de referência;

7.1.29. Garantia de fábrica de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou
lOO.OOOkm.

Motor com potência mínima de 84 cv (quando com gasolina);

Torque mínimo 12,0 kgfm (quando com gasolina);

Combustível flex (gasolina/etanoi);

Utilitário carroceria aberta;

Duas portas laterais;

Cor preferencial: branca, prata, cinza ou preta;

Capacidade mínima para 02 ocupantes;

Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura

8. CONDlÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

8.1.0 prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, o local da entrega será

informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de Compra;

8.2.0 requerimento formai mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega do objeto;
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e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

8.3.0 objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico

Preliminar e na proposta;

8.4.A empresa contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

8.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Estudo Técnico Preliminar;

8.6.A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no

mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

—' 8.7. Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias

do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

8.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela

fabricante, dentro do período supracitado;

8.9.A licitante vencedora, deverá:

8.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância

rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da

garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua

manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura

própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramentas e equipe técnica

especializada na marca;

8.10.0 objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

8.11.0 objeto deverá ser entregue plotado de acordo com o anexo de plotagem, que

_ segue logo após o termo de referência;

8.12.0 objeto devera ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por

interpostas pessoas;

8.13. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados em

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção

do veiculo adquirido;

8.14.0 objeto licitado devera conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;

8.15. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas/

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas; ^

ÚOO?í
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8.16. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido

atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

8.17.A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇAO:

9.1. O valor máximo da contratação é de R$ 114.990,00 (cento e quatorze mil

novecentos e noventa reais).

10. JUSTiFiCATIVA TECNiCA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E DE PREÇO:

10.1. Durante a elaboração do presente estudo, identificou-se a necessidade de

ampliação e renovação da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde. A atual

frota encontra-se em uso contínuo e apresenta limitações para atender à crescente

demanda dos serviços, o que impacta diretamente na agilidade e eficiência das ações

desenvolvidas em benefício da população.

10.2.0 investimento prevê, a aquisição de um veículo utilitário de 2 portas, destinado ao

atendimento das demandas operacionais específicas do setor de saúde, especialmente

no transporte de materiais, insumos e apoio logístico às equipes técnicas. O novo veículo

proporcionará maior mobilidade, rapidez e eficiência no deslocamento das equipes, tanto

na zona urbana quanto na rural.

10.3. Ressalta-se que o município dispõe de recursos provenientes de emendas

parlamentares e de outras fontes de financiamento destinadas especificamente à

aquisição de veículos para o fortalecimento da estrutura da Secretaria de Saúde,

conforme planejamento estratégico da Administração.

10.4. Dessa forma, justifica-se plenamente a contratação, tendo em vista que o objeto visa

à ampliação da frota municipal, garantindo melhores condições de trabalho aos servidores

e contribuindo significativamente para a melhoria contínua dos serviços prestados à
comunidade de Planalto.

10.5.A pesquisa de preços foi realizada junto a concessionárias e empresas

especializadas no fornecimento de veículos automotores com características compatíveis

ao objeto licitado. As propostas obtidas atenderam aos requisitos da Administração,

compondo a base de dados que integra a fase interna deste procedimento licitatório.
10.6.0 valor estimado foi definido com base no menor valor obtido a partir da análise de

orçamentos fornecidos por empresas especializadas.

10.7. Diante do exposto, a solução mais adequada consiste na aquisição de veículos

novos (zero quilômetro), com especificações técnicas e padrões mínimos de desempenho

descritos neste Estudo Técnico Preliminar, os quais serão detalhados no respectivo
Termo de Referência.
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11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:

11.1. Considerando que o objeto em questão consiste em um único produto, com

características específicas e indivisíveis, a aquisição será realizada em etapa única. Tal

medida justifica-se pela impossibilidade de fracionamento do item, uma vez que seu

parcelamento poderia comprometer a padronização, a compatibilidade e a eficiência do

fornecimento, além de não representar economicidade ou vantagem para a Administração
Pública.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

12.1. A aquisição de um veículo utilitário de duas portas visa atender às demandas

operacionais da Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente enfrenta limitações em

sua frota, comprometendo a agilidade e a qualidade dos serviços prestados à população.

Com este veiculo, espera-se aprimorar o deslocamento das equipes de saúde,

especialmente para atendimentos externos, visitas domiciliares, transporte de materiais,

insumos e equipamentos utilizados nas ações de saúde pública.

12.2. Além de proporcionar maior mobilidade, o veículo será um importante suporte

logístico para a execução de programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria, como

campanhas de vacinação, vigilância sanitária e epidemiológica, ações de prevenção e

promoção da saúde. A ampliação da capacidade de deslocamento permitirá um

atendimento mais rápido, eficiente e contínuo, contribuindo diretamente para a melhoria

da qualidade dos serviços ofertados à comunidade,

12.3. Outro benefício esperado é a redução de custos operacionais, uma vez que a nova

aquisição diminuirá a dependência de veículos de outros setores e minimizará despesas

com manutenção de automóveis antigos e ineficientes. Isso proporcionará maior controle

sobre a frota da Secretaria, melhor gestão dos recursos públicos e otimização das

^ atividades desenvolvidas.

12.4. Por fim, destaca-se que a aquisição será realizada por meio de processo licitatório,

assegurando o cumprimento dos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e

transparência na administração pública. Trata-se, portanto, de uma medida estratégica e

necessária para garantir melhores condições de trabalho às equipes de saúde e

promover um atendimento mais eficiente, humanizado e de qualidade à população do

município.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

13.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

14. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL:
14.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso Vii estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenária

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos corh>

n
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base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, tal exigência somente será

feita a partir de agosto de 2024.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:

15.1. A principio, não se identificam riscos ambientais relevantes associados ao objeto do

presente procedimento. No entanto, a empresa contratada deverá adotar práticas de

sustentabilidade ambiental, em conformidade com os artigos 5 e 11 da Lei n°
14.133/2021.

16. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO:

16.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5.584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a

gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N“ 14.113/2021.

17. CONCLUSÕES:

17.1. Diante do exposto, a aquisição de um veículo utilitário configura-se como uma ação

essencial para suprir as deficiências logísticas da Secretaria Municipal de Saúde,

assegurando condições adequadas para o pleno desempenho de suas funções. O

investimento proposto representa não apenas uma solução para os desafios operacionais

atualmente enfrentados, mas também um passo estratégico em direção ao fortalecimento

das políticas públicas voltadas à promoção da saúde e ao bem-estar da população. Com

a melhoria na mobilidade das equipes, amplia-se a capacidade de atendimento,

acompanhamento e resposta às demandas da comunidade, promovendo mais eficiência,

qualidade e impacto positivo nas ações e serviços de saúde do município.

Planalto - PR, 30 de setembro de 2025.

Angela Regina Garcia Cat^eppa
unicipal de Saúde.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo

mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste

município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a Secretaria de

Estado da Saúde - SESA, Segue as especificações e quantidades estabelecidas neste
Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa

4. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO:

4.1. A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de um

veículo utilitário destinado à Secretaria Municipal de Saúde.

4.2.A Secretaria desenvolve diversas atividades externas que exigem deslocamentos

constantes de servidores, equipes técnicas e materiais, tanto na zona urbana quanto na

rural. Entre essas ações, destacam-se o transporte de insumos e equipamentos médicos,

distribuição de medicamentos, visitas domiciliares de equipes de saúde, campanhas de

^ vacinação, ações de vigilância epidemiológica e transporte de apoio a programas e serviços

vinculados à Atenção Básica e à Vigilância em Saúde.

4.3.0 veículo atualmente disponível encontra-se em pleno uso, atendendo às demandas já

existentes dos serviços de saúde. No entanto, em razão do aumento das atividades e da

ampliação dos programas e ações desenvolvidos, tornou-se necessária a aquisição de mais

um veículo utilitário para suprir a demanda e garantir maior agilidade e eficiência no

atendimento à população.

4.4.A disponibilização de um novo veículo permitirá otimizar o deslocamento das equipes,

melhorar a logística de transporte de materiais e equipamentos, além de assegurar a

continuidade dos serviços essenciais prestados à comunidade.

4.5. Portanto, a aquisição do veículo utilitário justifica-se pela necessidade de ampliar a frota

da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo melhores condições de trabalho às equipes e

aprimorando a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde oferecidos à população.
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5. DA MODALIDADE:

5.1.Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalida(des de licitação:

I - Pregão:

5.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLt o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor

preço ou o de maior desconto;

5.3.A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma

www.comprasgovernamentais.qov.br. e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO

POR ITEM, conforme já definido no Estudo Técnico Preliminar. Vale ressaltar que a
modalidade escolhida oferece uma série de benefícios e respeita os princípios licitatórios.

Garante maior transparência, competitividade e eficiência na contratação.

6. DO VALOR:

6.1.0 total dos objetos estima-se em R$ 114.990,00 (cento e quatorze mil novecentos e

noventa reais).

6.2.0 valor estimado foi definido com base no menor valor obtido a partir da análise de

orçamentos fornecidos por empresas especializadas;

6.3.Também realizou se consultas ao Banco de Preços, licitações similares realizadas por

outros órgãos públicos e o contrato 300/2025 do PE 039/2025.

6.4. Ressaltasse que o valor estipulado e o mesmo lançado na licitação anterior PE
039/2025.

6.5. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

7. DOS OBJETOS:

OBJETO CATMAT QTDITEM UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

VEICULO

UTILITÁRIO

quilômetro, ano/modelo mínimo 2025.

Condições destes objetos conforme o
item 8.2

AUTOMOTOR

2 portas, novo/zero

300809 R$114.990,00 R$114.990,0001 01 UN

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital

prevalecerá a descrição constante no Edital.

8. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E CONDIÇOES DOS OBJETOS:

8.1. As características mínimas exigidas abaixo foram definidas a fim da garantia dos
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princípios constantes no Art. 5° da Lei 14.133/21.

8.2. VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO, 2 portas, novo/zero quilômetro, ano/modelo

mínimo 2025, com as seguintes descrições:

8.2.1. Novo/zero quilômetro, tipo utilitário, ano/modelo mínimo 2025;

8.2.2. Motor com potência mínima de 84 cv (quando com gasolina):

8.2.3. Torque mínimo 12,0 kgfm (quando com gasolina):

8.2.4. Combustível flex (gasolína/etanol);

8.2.5. Utilitário carroceria aberta;

8.2.6. Duas portas laterais;

8.2.7. Cor preferencial; branca, prata, cinza ou preta;

8.2.8. Capacidade mínima para 02 ocupantes;

8.2.9. Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura

8.2.10. Comprimento mínimo 4.200mm;

8.2.11. Largura mínima 1.650mm;

8.2.12. Entre eixo mínimo; 2.600mm;

8.2.13. Capacidade mínima da caçamba em Litros: 600 Litros;

8.2.14. Capacidade mínima de peso da Caçamba: 600 Kg;

8.2.15. Capacidade mínima do tanque de combustível: 45 litros;

8.2.16. Ar condicionado:

8.2.17. Direção hidráulica e/ou elétrica;

8.2.18. Vidros elétricos:

8.2.19. Sistema de som com no mínimo 2 alto-falantes, conexão usb e interface

biuetooth;

8.2.20. Controle de Tração:

8.2.21. Airbag duplo (motorista e passageiro);

8.2.22. Alarme antifurto;

8.2.23. Sistema de freios com abs;

8.2.24. Jogo de tapetes de borracha;

8.2.25. Protetor de cárter;

8.2.26. Protetor de caçamba:

8.2.27. Vidros com película de proteção preta (insulfilm) com transparência mínima

conforme legislação vigente;

8.2.28. Adesivos conforme o anexo que segue logo apos o termo de referência;

8.2.29. Garantia de fábrica de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou lOO.OOOkm.
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CONDlÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

9.1.0 prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, o local da entrega será

informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de Compra;

9.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações;

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

9.3.0 objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta;

9.4.A empresa contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as Secretaria

Municipal solicitante no Municipio de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

9.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste termo de referência;

9.6. A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo

de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

9.7.Se 0 objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

9.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela

fabricante, dentro do período supracitado;

9.9.A licitante vencedora, deverá:

9.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância

rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de

fábrica do veículo. Para fins de economícidade quando da sua manutenção, assistência

técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas,

equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

9.10.0 objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

9.11.0 objeto deverá ser entregue plotado de acordo com o anexo de plotagem, que segue

logo após este termo de referência:

9.
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9.12.0 objeto devera ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) ücitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por

interpostas pessoas;

9.13. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados em

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção do

veículo adquirido;

9.14.0 objeto licitado devera conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;

9.15.A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

9.16. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

9.17. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

10. DAS Obrigações da contratante:

10.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.2. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.3.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

Administração;

10.5.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal;

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

10.7.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

5
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seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto;

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeita condição, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade:

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos:

11.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

11.8. Se 0 objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

11.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre

que solicitado:

11.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

11.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações:

11.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos veículos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação

do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:

12.1. Considerando que o objeto em questão consiste em um único produto com

3
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características específicas e indivisíveis, a aquisição será realizada em etapa única. Tal

medida justifica-se pela impossibilidade de fracionamento do item, uma vez que seu

parcelamento podería comprometer a padronização, a compatibilidade e a eficiência do

fornecimento, além de não representar economicidade ou vantagem para a Administração
Pública.

13. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. O contrato referente aos objetos destinados a Secretaria Municipal de Saúde, será

acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de Gabinete deste município,

Amauri Machado de Mello, que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do
Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

13.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto PR, 03 de outubro de 2025.

cx

Angela Re jina Garcrapaneppa
Secretaria Municipal oe Saúde.

jOi/.
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ANEXO - PLOTAGEMDO VEICULO
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OBS; A imagem constante neste anexo é meramente ilustrativa.
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SECRETARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO SESA N” U56/2025

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos

Programas Estratégicos da Secretaria de Estado
da Saúde - Qualificação de Atenção Primária à
Saúde, visando o Incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitário, na

modalidade fundo a fundo, para o exercício de
2025.

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4", incisos I e XIII, da Lei Estadual n" 21.352, de I de

janeiro de 2023, e o art. 8". inciso I.X do anexo 1I3060_30I3I. do Decreto Estadual n°9.921,
de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estadoda Saúdedo Paraná,

- considerando o art. 20 da Lei Complementar n" 141, de 13 de Janeiro de 2012, que
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo
respectivo Conselho dc Saúde;

e

- considerando a Lei rf 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto
n® 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de

Saúde, cujo art. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto dc transferência aos Fundos
Municipais de Saúde, indcpcndcnlcmente dc convênio ou instnimcnto congênere’’;

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde -

FUNSAUDE (Lei n" 152 dc 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto n“ 7.986, de 16 de Abril

de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros

destinados ao desenvolvimento das ações c serviços públicos dc saúde”, cuja gestão compete
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei n® 8.080 dc 19 dc setembro de 1990: “À
Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III - “compete buscar apoio técnico
c financeiro aos Municípios c executar supletivamentc açÕes c serviços de saúde”;

- considerando a Resolução SESA n® 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná,
no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidadefundo a fundo;

- considerando a Resolução SESA n® 387/2023, que Altera a Resolução SESA n" 769,
de 06 de dezembro de 2019.

- considerando a Resolução SESA n® 823/2024, que Altera a Resolução SESA n° 769,
dc 06 de dezembro dc 2019.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, nS 170-Rebouças - CEP: 80.230-140-Curitiba - Paraná - Brasil - Fone; (41) 3330-4400
www.saude.pr.eov.br-eabineteg) sesa.pr.gov. br

í'^6019
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- considerando a Resolução SESA if 1505/2024, que altera o anexo I da Resolução
SESA n° 769, de 06 de dezembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1” Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para
pleitearem a adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde -
Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para
Transporte Sanitário, na modalidade fundo a íúndo.

o

Art. 2“ Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão
encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos clcncados no art. 6° da

Resolução SESA n° 769/2019, via c-Protocolo Digital.

Art. 3" Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a
SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido incentivo financeiro de

investimento para o Transporte Sanitário, do Programa dc Qualificação da Atenção Primária à
Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 4" Esta Resolução entra cm vigor a partir da data de sua publicação.

Curitiba, 03 de julho dc 2025.

Assinado de Forma digital por
CARLOS ALBERTO GEBRiM

PRETO:57382050904

Oados; 2025.07,03 15:38:08

-03'00'

Assinado eletronicameme

Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário dc Estado da Saúde

CARLOS ALBERTO

GEBRIM

PRETO;57382050904

GABINETE DO SECRETÁRIO

RuaPiquiri, ne 170-Rebouças-CEP: 80.230-140-Curitiba - Paraná - Brasil - Fone; (41) 3330-4400
www.saude.pr.gQv.br-eabinetelSsesa.pr.gov. br



PARANÁ#
OOVCRNO OO CSTAOO

SECRETARIA OA SAÚDE

ANEXO I - RESOLUÇÃO SESA N" 1.156/2025

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO.

MUNICÍPIO OBJETO VALOR UNIT QUANT VALOR TOTAL

VEICULO UTILITÁRIO

OU 7 LUGARES
PARANAGUÁ RS 100.000,00 R$ 200.000,002

PLANALTO VEICULO UTILITÁRIO RS 100.000,00 R$ 100.000,001

VEÍCULO BÁSICOPLANALTO R$ 70.000,00 RS 70.000,00!

VEÍCULO BÁSICOREALEZA R$ 70.000,00 RS 70.000,00

SANTA IZABEL

DO OESTE
VEÍCULO BÁSICO R$ 70.000,00 RS 70.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, nS 170-Rebouças - CEP: 80.230-140-Curitiba - Paraná - Brasil-Fone; (41) 3330-4400
www.saude.pr.gov.br - gabinete@)sesa.pr.eov.br
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Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

Diário Oficiai ExecutivoProtocolo 98705/2025

Resolução SESA 1156/2025

SESA ● Secretaria de Estado da Saúde

omm

Títub r .1 Secretaria da Saúde

^ Resolução-Ex (Gratuita)Orgão

Resolução 1156 2025.rtf
Depositário

E-mail

Enviada em

RAQUEL STEIMBACH BURGEL

RAQUEL@SESA.PR.GOV.br

24/07/2025 12:01

197,93 KB

Data de publicação

™ N° da Edição do Diário:
1—J 11951

24/07/25

13:33Q Díagramada^ 25/07/2025 Sexta-feira Gratuita

Histórico TRIAGEM REALIZADA
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)BELA comparativa de VAL^fe
BANCO DE

VALOR MEDIO VALOR TOTALITEM LUNARDELLI PLANALTO QTDFIPAL PARAGUACU BEVEL
PREÇOS

R$114.990,00 R$114.990,00R$118.990,00 R$114.990,00 R$125.980,00 R$123.000.00 R$105.550,00 R$118.350,001 1

VALOR TOTAL: R$114.990,00

EMPRESAS

Empresa 01: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 77.396.810/0001-33;

Empresa 02: PARAGUACU AUTOMÓVEIS LTDA - CNPJ: 77.747.442/0001-20

Empresa 03: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 77.404.465/0001- 32;

OUTRAS PESQUISAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUNARDELLI PR - CONTRATO 085/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO PR - CONTRATO 300/2025 - PE 039/2025

Banco de Preços.

VALOR TOTAL: R$ 114.990,00 (cento e quatorze mil, novecentos e noventa reais).

^U^.aru\j9 IR- l)j/RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

C*_*



GRUPO

Fipal Distribuidora de Veículos Ltda
CNPJ: 77.396.810/0001-33/ Insc. Est. 41007940-26

END AV BRASIL, 1406 - PACAEMBU - CASCAVEL - PR

Fone: (45) 3218-1010 / (45) 3218-1059.
VENDEDOR: LEANDRO TEIXEIRA REIS

CELULAR: (45) 9 99194879

EMAIL: frotista.vendedor09@fipal.com.br

Í77.3Sô.810/0001-33^
I. E. 410.07940-26

FIPAL DtSTRíSUIDCRA DE

VEÍCULOS LTDA.
AVí CA 0 .PAfi ● k. 1

tSTCVAO ● cep Ô481#-?C3 I
PARANÁ I

I s-o
I CA&CAVe

À Município de Planalto - PR
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Cascavel, 08 de Setembro de 2025

STRADA ENDURANCE CABINE PLUS 1.3 FLEX 2026

Valor do Veículo: R$ 118.990,00

VALORES SUJEITO A ALTERAÇÃO SEM AVISO PRÉVIO DA MONTADORA

ESTIMATIVA DO PRAZO DE ENTREGA: 60 dias

iFIRT Jeep
PlanoVafe

'//WVV.C-HUPÜFIPíy..COM.BR ● WWWFIPALFiATCmi.BR - WWWFiPAUÊEPCOM .BR - WWWFIPALMIT.CXIM.BR ● WWW.PLANCTVALE.COM.BR

MITSUBISHI
MOTURS
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GRUPO

Itens de Série

Ar-condicionado

Barra de proteção do vidro traseiro
Direção elétrica

Roda em chapa na cor chumbo 6.0 x 15" + Pneus 195/65 R15

Volante com regulagem de altura

Airbag duplo (motorista e passageiro)
Alertas de uso de cinto de segurança do motorista
Apoia-pé para o motorista

Apoios de cabeça com regulagem de altura
Bancos em tecido preto com Fiat Flag
Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura
Computador de bordo

Console central com porta-objetos e porta-copos
Conta-giros
Controle eletrônico de estabilidade

Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
Estepe de dimensões normais
Follow me home

Freios ABS com EBD

Ganchos para amarração de carga na caçamba
Grade frontal na cor preta

Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do
ve ículo em subida)

Hodômetro digital (total e parcial)
Indicador de combustível

Indicador de temperatura externa
Indicador de troca de marcha

Limpador e lavador do para-brisas
Luz de iluminação da caçamba
Luz de leitura

Luzes de posição diurnas

Maçanetas e retrovisores externos na cor preta
Moldura dos para-lamas

Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes
Porta objetos nas portas
Porta-escadas

Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote)
Protetor de caçamba
Repetidores de Seta no retrovisor

Retrovisores externos com comando interno

Sistema de alivio de peso na tampa da cacamba
Suspensão elevada

Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais
TC+ (Traction Control Plus)
Tomada 12V

^7.398.810/0001-33^
!. E. 410.07940-26

FíPAL C15THIBUIOORA DE
veículos LTOA.

'snAsu., 1400

J^^^C«.S.CVAO-CEP05B.«»0●AVW B

PAAAfjA p

mecânico

INCLUSO NO VALOR ACIMA O NOVO PACK

FIRT Jeep
2«= M l_ E

C30DC5

MmUBISHI
MOTORS

● WWW.F1PALMIT.C0W,BR - WWW.PLANCÍVâLE.COM BR

PtanoVíaieRAM

'AAVW.GRLIPOFIPAL.COM.br ● 'AAA-W.FIPALFlAT.COfA.BR - VWVWFIPALJEERC33M.8R
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GRUPO

DADOS TÉCNICOS

Capacidade de carga (Kg): 720

Comprimento do veículo (mm): 4.474

Entre-Eixos (mm): 2.737

Largura do veículo (mm): 1.732

Tanque de combustível (litros): 55

Cilindrada total (cc): 1.332

Potência máxima (cv): 98,0 (G) /107,0 (E) a 6.250 rpm

Torque máximo (kgf.m): 13,2 (G) /13,7 (E) a 4.000 rpm

Altura do veículo (mm): 1.608

●77.396,810/0001-33^Capacidade da caçamba (litros): 1.354

i. E, 410.07940-26

FIFAL D!STR!BUíDORA DE

VEÍCULOS LTDA.
AVFNIDABRAStL, 1406

bS^C CFilS70'/ÃO-CE?8:8i6-2PDSCAVcL
t

PARANÁ j

FIRT Jeep 0 A
MrrsuBiSHi
MOTORS

- WWWFIPALMIT.CXDM.SR ● WWW.PLANCÍv/ALE.CXIM.SR

3<= l-l F«VS I_ E F«

PlanoVíafe

'AWW.GHUPOFIPAL.CCM.BR ● WWWFIPALFIAT.COM.BR ● WWWFIPALJH:RÜ0M.6R
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Hcitacao@£lanalto^grgov^

michael@vwparaguacu.conn.br

terça-feira, 9 de setembro de 2025 09:37

licitacao@planalto.pr.gov.br

adson@vwparaguacu.com.br

Cotação veículo polo track e modelo saveiro robust

Ímage002.png; Cotacao_Polo_Track_10087589 CORRETO.pdf;

Cotacao_Nova_Saveiro_Robust_CS_10087564 CORRETO.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

Bom dia Segue como solicitado cotação polo track e saveiro robust.

Quando vai sair o edital.

Míchael Huchak

Fone: (45) 3026-4217

^elular: (45) 9999-03632

Paraguaçu

Volkswagen Paraguaçu [DN 0447]
Av. Brasil, 437 - Foz do Iguaçu - PR - Brasil

1
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Paraguaçu

Proposta de Venda

Cliente: MUNICÍPIO DE PLANALTO

CPF/CNPJ: 76.460.526/0001-16

Telefone/Celular: C46) 3555-8100/(46) 3555-8100

E-mail: Iicitacao@>planalto.pr.gov.br

Nova Saveiro Robust CS
5URNU4 - Transmissão: Manual - 116 cv - Total Flex - Modelo: 2026

Meu Acabamento Interno

Valor do Veículo R$ 114.990,00CM - Tecido R$ 0,00

Cor R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 114.990,00

R$ 114.990,00

Minha Cor

Opcionais

Sub Total

Valor Total

B4B4 - Branco Cristal R$ 0,00

Condições:

0 PRKÇO REI-KRÊNCIA fixado nesta proposta é meramente indicativo. 0 PREÇO DEFINITIVO será determinado na data do faturamento
conforme Tabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. Prazo de pagamento de 10 dias,
contado.s a partir da data do faturamento. Informamos que a Volkswagen do Brasil Indústria dc Veículos Automotores Ltda., poderá alterar
modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em
qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79.
Todo.s os preços são divulgados em reais [R$). Preços, prazos, especificações técnicas, itens de série, opcionais, acabamento interno e cores
estão sujeitos a alterações pelo fabricante sem aviso prévio. Alguns itens podem estar indisponíveis quando o .seu veículo for produzido.
Consulte um revendedor sobre a disponibilidade de sua configuração. Pneus são fornecidos e garantidos pelo fabricante.

000447 - Paraguacu

Michael Portilho (Consultor de Vendas)
Telefone: (45) 3026-4917
Cel: (45) 9 9990-3632

E-mail; michael®vwparaguacu.com.br

Av. Brasil, 437, Centro, Foz Do Iguaçu, PR, CEP; 85851-000 | (45) 3028-4499

Observações:

Cotação; 10087564 Data: 09/09/2025 Modelo: 5URNU4’ 'MY’26’ Ed. '0

As imagens desta cotação, são meramente ilustrativas.

Data de validade: 30/09/2025

f
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Nova Saveiro Robust CS
5URNU4 - Transmissão: Manual - 116 cv - Total Flex - Modelo: 2026

Seus Itens de Série

Motor EA211 com 116cv de potência

"Easy trunk" - sistema de abertura elétrica da tampa traseira pelo logotipo
"ABS" - freios com sistema antitravamento

"EBD" - freios com distribuição eletrônica de frenagem
"ESC" - controle eletrônico de estabilidade

"E-Flex” - sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina
"ESS" - alerta de frenagem de emergência
''HHC" - assistente para partida em subida

2 airbags [passageiro e motorista)
Alerta sonoro para lanternas ligadas

Alerta sonoro e visual para não utilização do cinto de segurança do motorista
Antena no teto

Apoio lateral para acesso a caçamba

Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen
Banco do motorista com ajuste de altura

Barra de apoio para carga no teto
Chave tipo "canivete" sem controle remoto

Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionador
Console central com porta-copos
Direção hidráulica

Emblema "Robust" na tampa traseira
Entrada USB no console central

Espelhos retrovisores externos com luzes indicadoras de direção integradas
Estepe sob a caçamba

Faróis simples com máscara escurecida

Freio a disco nas quatro rodas

Grade dianteira em preto fosco
Grade protetora da janela traseira
Indicador de troca de marcha

Lanterna de freio elevada [brake-Iight) e iluminação da caçamba
Moldura nas caixas de rodas

Painel de instrumentos com conta-giros, velocímetro e marcador do nível de combustível
Para-choques em preto fosco

Para-sol com espelho para passageiro
Porta-objetos nas laterais das portas
Preparação para sistema de som com fiação
Protetor da caçamba

Retrovisores externos com controle interno manual

Rodas de aço aro 15" com pneus 205/60 R15
Sensor de estacionamento traseiro

Tampa da caçamba com amortecedor e chave

Temporizador do limpador do para-brisa
Tomada 12V no console central

Travamento elétrico das portas
Vidros elétricos

000447 ● Paraguacu

Michael Portilho (Consultor de Vendas)
Telefone: (45) 3026-4917
Cel: (45) 9 9990-3632

E-maiJ; michacl@vwparaguacu,com.hr

Av. Brasil, 437, Centro, Foz Do Iguaçu, PR, CEP: 85851-000 | (45) 3028-4499

Observações:

Cotação: 10087564 Data: 09/09/2025 Modelo; 5URNU4' 'MY'26' Ed. '0

As imagens desta cotação, são meramentc ilustrativas.

Data de validade: 30/09/2025

!'U0f)2S



Mcitacao@glanalto^girgov^

De: Lucas H Franzen <vendas@fiatbevel.com.br>

terça-feira, 23 de setembro de 2025 15:29

licitacao@planalto.pr.gov.br
Orçamento para licitação

Strada.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Boa tarde, segue em anexo orçamento solicitado, obrigado.

Atenciosamente

Lucas H Franzen

(46)99900-9731

Consultor de vendas

1



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3

-000 PLANALTO - PARANA8

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

TELEFONE: (46)3520-4300
CNPJ:77.404.465/0001-32

ENDEREÇO; AV LUIZ ANTONIO FAEDO, 2195, SÃO CRISTOVÂO
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANA

OBJETO: Aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR.
UNÍVALOR

VEICULO AUTOMOTOR ÜTÍLÍtÂrÍÕ,
2 portas, novo/zero quilômetro,
ano/modelo mínimo 2025, contendo

seguintes

01 01 UN R$125.980,00 R$ 125.980,00

especificaçõesas

mínimas:

● Novo/zero quilômetro, tipo utilitário,
ano/modelo mínimo 2025;

● Motor com potência mínima de 98 cv

(quando com gasolina);

● Torque mínimo 13,2 kgfm (quando
com gasolina);

● Combustível flex (gasolina/etanol);
● Utilitário carroceria aberta;

● Duas portas laterais;

● Cor preferencial: branca, prata, cinza
ou preta;

● Capacidade mínima para 02
ocupantes;

● Cintos de segurança retráteis de 3
pontos com regulagem de altura

● Comprimento mínimo 4.470mm;
● Largura mínima 1.720mm;

● Entre eixos mínimo: 2.730mm;

● Capacidade mínima da caçamba
Litros: 1354 Litros;

● Capacidade mínima de peso da
Caçamba: 720 Kg;

● Capacidade mínima do tanque de
combustível: 55 litros;

● Ar condicionado;

5
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M

município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

● Direção hidráulica e/ou elétrica;

● Vidros elétricos;

● Sistema de som com no mínimo 2

alto-falantes, conexão usb e interface

blueíooth;

● Controle de Tração;

● Airbag duplo (motorista e passageiro);
● Alarme antifurto;

● Sistema de freios com abs;

● Jogo de tapetes de borracha;
● Protetor de cárter;

● Protetor de caçamba:

● Vidros com película de proteção preta
(insulfilm) com transparência mínima
conforme legislação vigente;
● Garantia de fábrica de no mínimo

de 36 (trinta e seis)
lOO.OOOkm.

meses ou

TOTAL: R$125.980,00

VALOR TOTAL: R$ 125.980,00

Prazo de Entrega: 60 DIAS

Validade da Proposta: 30 Dias

Data: 23 de SETEMBRO de 2025.
i
i

/
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município de planaltoí\

'i
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1683
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ti

H‘llvil’*'

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 300/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2025

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO pB
PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná,
inscrito no CNPJ/MF sob o n“ 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONi, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20

assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro FIPAL DISTRIBUIDORA pE
veículos LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 77.396.810/0001-33, com sede na cidade de

CASCAVEL/PR. neste ato representado peio(a) Sr.(a) EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR, portador do CPF n° 020.683.789-57, doravante designada CONTRATADA, estando
as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do PREGÃO ELETRÔNICO

N°039/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

e abaixo

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Contratação de empresa visando
à aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender, a
demanda da Secretaria Municipal de Agricultura deste município de Planalto PR. Conforme a
seguir;

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
Lote item Produto Marca ÜN ^ Quánt

VEÍCULO

AUTOMOTOR

UTILITÁRIO,
portas, novo/zero

quilômetro,
ano/modelo

mínimo 2025.

Condições destes
objetos conforme o
item 8.2

01 01 FIAT STRADA

ENDURAN

CE CP

UN 01 105.550,00 105.550.00

2

TOTAL 105.550,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independeníemente de transcrição o
Termo de Referência, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2025. a proposta da
CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÜNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2025,

Página 1í±i
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir
e 0 CONTRATADO concorda em receber é de R$ 105.550,00 (cento e cinco mil e quinhentos
e cinquenta reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas
obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato,

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis,
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado,

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

para mais ou

1) Para mais,
ou

2)

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência
de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via
revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do
contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e
a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob
pena de rescisão do contrato e aplicação dás penalidades administrativas previstas em lei e
no contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

i is Página 2
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descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novameníe acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço
pago ao(s) fornecedores(es).

PARAGRAFO NONO -

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será
considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos
^ preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de
fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para
se como uma

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio
econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato
utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de
transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos
financeiros oriundos do termo de convênio.

mesma.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao arí. 141
da Lei Federal n° 14.133/21.
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MUNICÍPIO DE

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

PARÁGRAFO QUINTO
CONTRATADA

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

PARÁGRAFO SEXTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARAGRAFO OíTAVO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO NONO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

no

PARAGRAFO DÉCIMO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
presente no contrato, são oriundos do Convênio n® 057/2025 firmado com a Secretaria de

Estado da Agricultura e do Abastecimento — SEAB e a contrapartida serão oriundas de
recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da
seguinte dotação:

DOTAÇÕES
um*'»"**' uii

Destinação úê recurso

4.4.90.52.00.00.00000

Funcional prógramátlca
11.133.20.606.2001.2057

Conta da despesa

03300

03305 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01912

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente
Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá

ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas
no edital (Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados

com a
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não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 124. II, “d" da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

ser

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDIÇÕES E DO PRAZO DE
EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos

da entrega será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de
Compra;

o local

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;
d) Local e prazo de entrega do objeto;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste contrato;

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada do certame deverá fazer a entrega do objeto licitado
junto as Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais
ao município;

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o

4—^ Página 5
hh

ô i



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
F-maíl: planafto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

solicitado pelo departamento responsável neste contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para
objeto, de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

PARÁGRAFO SÉTIMO -

fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas
em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias
consecutivos;

Se 0 objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de

PARÁGRAFO OITAVO - Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva
realizada pela fabricante, dentro do período supracitado;

PARÁGRAFO NONO - A contratada, deverá, comprovar que dispõe de assistência técnica

autorizada, a uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para
manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da
manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria,
instalações adequadas, equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O objeto deverá ser entregue plotado de acordo

anexo de plotagem, que segue logo após este contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O objeto devera ser entregue por meio de transporte
da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa
contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o
ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus
colaboradores ou por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e

catálogos dos veículos, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede
autorizada para fornecer a manutenção dos veículos adquiridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O objeto licitado devera conter todos os equipamentos de
segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto,

sua

na marca;

com o

1
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assumindo exclusivameníe a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até a devida Nota Fiscai. inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de imposto de Renda (IR),
emissão dos documentos fiscais.

para

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O prazo de vigência do contrato e de 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como faciliíador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

^ PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á

redução do consumo de energia e Água.

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão,

evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

4
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na aquisição, como
exige a Lei rf 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientaimente adequada todos

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na aquisição, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterías, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, objetos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

os

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e

seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO Colaborar para a não geração de resíduos e,

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

—^ a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digitai, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função “duplex" (frente e verso), bem como de pape! confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

1 Página 8
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conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento:

b) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado,

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor designado,
g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o contrato do objeto, por meio da verificação

das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;

h) Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição,

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente no Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade do
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 039/2025 e da Cláusula Primeira deste

instrumento;

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) Responsabilizar-se pela' integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
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mesmos;

e) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que Julgar
necessário;

f) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Eletrônico n“ 039/2025, durante a vigência do Contrato,

h) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

i) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

j) Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como impostos e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,

lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da

Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos

causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato,

k) Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as especificações,
todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição

ou adequação ao edital no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)<horas.

mesmos, cujos

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEiRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; '

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações
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acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2° da Lei n° 14 133
de 2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b , c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133. de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g" e “h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b", “c" e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5®, da Lei n®
14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate "h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n° 14.133. de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

\'Oüib i. Página 11
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valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°. da Lei n° 14.133, de 2021).

PARAGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
muita não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada peia autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficiai.

ser

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n“ 14.133. de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei
n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

^ 1 Página 12'Q
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ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160 da Lei n° 14 133 de
2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá
(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramenío Unificado de Fornecedores

(SÍCAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

no prazo máximo de 15

As sanções de impedimento de licitar e contratar e

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO ~ A CONTRATADA fíca obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

^ vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo
anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas: e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, apiicam-se também os artigos 138 e 139
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da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO OITAVO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio dé outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
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indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem
estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômíco-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

como

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

exercer a

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO; A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n°14.133/2021,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'^ 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

e demais normas federais aplicáveis e,

0
4
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a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos

com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n“ 156
da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza

trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventuatmente

advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)

vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,

ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da

entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado
no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, 29 de setembro de 2025.

EDSON ANTONlOeSa-tS^JSL.-..

DE OLIVEIRA
JUNIOR:0206837

t>* t MWC ox

O

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

8957

CONTRATADA

^STEMUNHAS: .
Ua.£^

OiegO Vhtidus Ruckhúher

CPF: 113.472.119^9
-FG: 1X6X3 non.^

Caria .F Momhach Sturrn
RG: 6.772.151-9

CPF: 027.056.719-43
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01/10/2025, 07:42 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇAO

EXTRATO DE CONTRATO N* 300/2025

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n“ 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N“ 300/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 039/2025

DATA í)A ASSINATURA: 29 de setembro de 2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS
LTDA.

OBJETO; Contratação de empresa visando à aquisição de um
veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura
deste município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: RS 105.550,00 (cento e cinco mil e
quinhentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LVÍZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Morabach Sturm

Código Identífícador:F63FA56B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/10/2025.Edição3375
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

hHps://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/F63FA56B/3f7054ee3e5668cd6e613240177a39443f7054ee3e5668cd6e613240177a3944 1/1
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Prefeitura Municipal de Lunardelli
● j e "

Estado do Paraná

Av. Dom Pedro n, 195 - CEP 86.935-000 - Lunardelli/Pr
R)ne (43) 3478 1145 - licitacao@lunardelli.pr.gov.far

CNPJ: 78.600.491/0001-07

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 85/2025

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
LUNARDELU - PR, E SIGMA MAQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A Prefeitura do Município de Lunardelli- Pr com sede na Av. Dom Pedro II N®195, Centro, na cidade de
Lunardelli Estado do Paraná, Inscrito(a) no CNPJ sob o n® 78.600.491/0001-07, neste ato represeníado(a)
pelo(a) Prefeito Municipal Sr. RLUIZ VANDERLEIMARSON SARDI, inscrito no CPF n* 454,487.103-30,
doravante denominado CONTRATANTE, a empresa SIGMA MAQUINAS E REPRESENTAÇÕESLTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n® 26.991.097/0001-35, com sede na AVENIDA JOÃO
AURELIANO, 961, CEP 37203638, CENTENÁRIO, em LAVRAS -MG, neste ato representada pelo Sr.
AMARILDO RODRIGUES MARQUES, portador da Cl/RG n® 7034664421 da RS e Inscrito no CPF/MF n°
414.563.860-34, residente e domiciliado em LAVRAS -MG, CONTRATADO, conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® ‘
111/2025 e em observância às disposições da Lei rf Í4;.i33, de 1® de abril de 2021, decreto municipal n®
2846 de 26 de dezembro de 2.023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão na forma Eletrônica jf 22^025. mediante as cláusulas e condições a seguir

~r-.enunciadas.
::/n

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é: â AQUiSIÇÃO ré VEÍCULO ÜIlUTÂRIO DO TIPO PICK-UP,
CABINE DUPLA, REFERENTE A UTIUZAÇÁO DE RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA

ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE (VIGIASUS) PÁRA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LUNARDELU-PiL nas condições estabelecidas no
Termo de Referência. '

1.2. Objeto da contratação; no item 06 do Tenno de Referência anexo.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
1.3.1.0 Termo de Referência;
1.3.2.0 Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

f-T: —-
'j-y ●

■ .w '●

CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNaA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias. na forma do sÉigo 105 e seguintes
da Lei n“ 14.133, de 202Í, e não será prorrogado por se tratar de convênio para compra irnediata.

CLÁUSULA TERCBRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII

2.

3.

e XVIil)

3.1. O regime de execução contratual, ps modelos de gestão e de executo, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e rec^lmento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato. - 	

3.2. A Gestão e a Fiscalização do contrato desse objeto serão respectivamenle os servidores; JULIANA

MIRTES ANDRADE SOyZA E RUBENS GARCIA LOPES JUNtOR.vj^<|

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subconlratação do objeto contratual.

4.1.1. A subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução
complexa, de modo que alguma fase/etapa/aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos
princípbs da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por essa razão, resta
vedada a subcontratação, ainda que parcial.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1 O valor mensal pela contratação é R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais), perfazendo o valor
total de R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais) em moeda corrente nacional, em até 30 dias anós
apresentaçao de nota fiscal e comprovante de efetuação de serviço devidamente atestada pelo(a)
Rubens Garcia Lopes Junior.

4.

4.1

5.
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5.2 No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da ●
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral
do objeto da contratação.

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o vaior
unitário de cada item, de acordo com o que segue:

Valor do Contrato: R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais)

5.3.

DescriçãoItem Unid. Qnt. Valor Unit. Valor Total Marca/

Espec.

RENAULT

OROCH

PR01.6

2024/2025

R$ R$

Veículo utilitário,, zero km. tipo Pick-up UNID
(picape), cabine dupla, com primeiro
emplacamento em nome da Prefeitura ●
Municipal de Lunardelli. EspecificaçõeC'.
mínimas a seguir:

2024/2024 ou do ano posterior, procedênc^;
nacional, capacidade 5 lugares, com ^
(duas) ou 04 (quatro) portas,:Kit Multlml^íárJ
USB, Antena e caixas de som ínstaladaCaf

condicionado, motor , mWmo

potência mínima dè 100cv, frahsmiéâ^
manual de no mínirno cinco vélbckfádi^r
direção hidráulica, elétrica ou eíelro-
hidráulica, vidros elétricos - dianteiros-
traseiros, travas elétricas dianteiras e

traseiras, alanrie. Computaítor de bordo,
sensor de estador^amento, câmera de ré,
cor branca, tração 4x2, capacidade de carga
mínimo de 600kg, com proteção e caçamba,
proteção ""de darte, combustível flw,
capacidade de tanque mínimo 45ltrs, rodas-
de liga (eve, frèios ABS, Air bag duplo,
banco do motorista com ajuste de dtura.
retrovisor elétrico, volante escamoteàvel,
todos os itens obrigatórios de série e
originais de fábrica. Garantia de 12 meses
ou 100.000 ; km. Assistência Técnica

Autorizada. Veículo deverá constar com .a
plotagem/piníura conforme identidade visual
para veículos SESA/PR.

1 R$1 R$
123.000,00 123.000,00

Modelo/fabrica^ii
,-:44 5,, i
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CLÁUSULA SEXTA ^ PAGÀMÉNTO (art.M, V e Vl)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condi^€« a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

8. CLÁUSULA OFTAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV)
8.1. Sào obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de Iodas as obrigações assumidas pdo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomeddo,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; .'1

6.

7.

1
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 0 cumprimento das obrigações pelo Contratado:
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestameníe impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 08 (oito) dias.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus emprégadosi prestos oü subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PO CONTRAtADO (art 92, X. XI: e XIV)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes jdèste .Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

Entregar 0 objeto acompanhach do manual do usuário, oomuma versão em português, e da relação
da rede de assistênciatécnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obj^o, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8-078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 {vírjte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento dp pràzò pffevisto, com a devida obmpróvação;
9.5. Atender às determiriações regulares emitidas- f»lo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art 137. II. da Lei n.®14.1M, de 2021) e prestar todo esclarecirnento ou infonnação por eles solicitados:
9.6. Reparar, comglr, remover, recoristnjir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quaàs se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados:
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 0 valor correspondente aos danos sofridos:
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Çistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, 0 cxjntratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rèlafiva â Seguridade
Social; 2) certidão -conjunta relaíiva .a|» tribqtoS“federaièrf% |{;Oj\^ Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dláfrital do domicílio ou sede do contratado; 4) ●

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.09. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerdals e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato,’no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.

9.2.
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.® 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei n.® 14.133. de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçõesobtidas em decorrência do cumprimento do confrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusivequanto aos custos variáveis decorrentesde fatqres futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n“
14.133. de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de ●
segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnojogia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, previstos na. Lei n® 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção, de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execuçãodeste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo d local de execução do objeto e nas
melhores condições de s^egurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do merxjr de dezesseis anos, exr^to na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre. '--f -
9.23. Nos termos do dea’eto 12174/2024, A Contratada se compromete:
9.23.1 A cumprir integralmeníe as nonnas de proteção ao trabalho^ em conformidade com as disposições

legais e regulamentares, especialmente no que tange,à segurança e saúde íto trabalho de seus*
empregados e prestadores de serviço, em consonância com as exigências da legislação vigente.
9.23.2. A erradicar qualquer prática de trabalho análogo ao de escravo e trabalho infantil, assumindo as

seguintes obrigações:
a) Não submeter trabalhadores a cx>ndiçôes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;
b) Não utilizar trabalho de menores de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze
anos, conforme previsto na legislação pertinente;
c) Não submeter menores de dezoito anos à realização de trabalho noturno, em condições perigosas ou
insalubres, e à execução de atividades incluídas na Lista de Piores Foim^ de Trabalho Infantil, aprovada
pelo Decreto n® 6.481, de 12 de junho de 2008.
d) A estabelecer mecarrismos adequados; para â^rèc^^o e^p frááanento de denúncias relacionadas a
discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, proporcionando um ambiente seguro e ético
para todos os seus trabalhadores,

e) Ser solídariamenle responsável por quaisquer atos ou omissões de empresas subcontratadas que
resultem em descumprimento das obrigações trabalhistas e de proteção ao trabalho estabelecidas neste
contrato, nos termos da legislação aplicávd.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 28

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (dnco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los.
com exceção das hipóteses do arL 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidadesdecorrentesda LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cximprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justíficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais pára cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual
descarte realizado. ; ;
10.10. Bancos de dados formados a partir de con^tos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais,^ devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. .art.:37).:com: cada.acésso,- data, horário e registro da ●
finalidade, para efeito de responsabiizaçào, em caso de ey^tuajs omissões, desvios ou abusos.
10.11. Os referidos baricos de d^os devem ser deseiwolvidõs em formato-interoperável, afim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser afterado rws procednmenfiDs pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridâde competente, em espedal a ANPD por melo-de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII e XIII)
11.1. O Contratado deverá fornecer garantia do AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO DO TIPO PICK-
UP, CABINE DUPLA, REFERENTE A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA
ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE (VIGIASUS) PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LUN/UiDELLHPR pelo prazo mí^^^K5 de 01 (um) ano
com limite de KM de 100 (oem) mil.

- ... _ .

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES-ADMINISTRATIVAS (árt. 92. XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14;133, de 2021, o contratado que:
A) Der causa à inexecxjção parda! do c»nlrato;
B) Der causa à inexeeuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração óu ao fundonamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
C) Der causa à inexecuç^ total do contrato;
D) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do <^eto da contratação sem motivo justificado;
E) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; ■ ■
F) Praticar ato fraudulento na execuçãq do contrato;
G) Comportar-se de modo ínidôneã 01^,^pm3ter:,frau^ 00ííi^^l^:naturaza;
H) Praticar ato lesivo previsto no art 5® da Lei n® 12.846, de í® de" agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexeeuçâo parda! do contrato, sempre que não se
justificara imposi^ode penalidade mais grave (art. 156, §2®. da Lei n° 14.133, de 2021);
il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasnas alíneas “b", “c" e “d" do
subiíem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4®. da Lei n® 14.133, de 2021);
lii) Declaração de ínidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e". T, "g” e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c’' e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, dá Lei n® 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 10 (dez) dias;

0054j
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(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei n® 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. §7®, da Lei n® 14.133. de 2021).
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (att 157, da Lei n® 14.133, de 2021)
12.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminisíraíivamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente. -
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, obsen/ando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n® 14.133. de 2021, para as penalidades de írnpedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar. ‘
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):
a) a naturezae a gravidadeda infração cometida; ,
b) as peculiaridades do caso concreto; ‘
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi^-, .
d) os danos que dela provierem }Mra q Cor^tente;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrha de-integridade., ;Corvformé normas e orientações dos
órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrathras na Lei n® 14'i33, cfe 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, -nos mesmos aútós, observados o rito ●
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradasempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou di^imular a prática dos atos ilícitos previstos nestò Contrato ou para

provocar confusão patrimomal, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções àpllc»1dd à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com [xxleres de administração^' à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo armo com arlação de coílgaçâo ou contrde, de fato oü de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe^ e a obrigatoriedade de análise
Jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado, da ,^ta de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eia aplícadas, para fins de
publicidade no Cadastra Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de
2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ir® 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultante de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, ottaltotrlpardâlmente, com os
créditos devidos pelo referido ófgâa .çjecpfrepl^ |.d^te; :mesi:»»>;í»ntráto ou -de outros contratos
administrativosque o contratado possua com' o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n® 26. de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independenternente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele ifxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

i	

Li

.ii; íi'
	

0551

u



Prefeitura Municipal de Lunardelli
Estado do Paraná

Av. Dom Pedro II, 195 - CEP 86.935-000 - Lunardelli/Pr

Fone (43) 3478 1145 - lidtacao@1unardelli.pr.gov.br
CNP3: 78.600.491/0001-07LdNAftDlClT,

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
13.4.3. Indenização c multas.
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hif^tese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.M4.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada:

CÓDIGO / ELEMENTO DA DESPESA DÊSCmçÃÒ DÁ DESPESA
Equipamentos e materiais permanentes

Equipamentos é materiais permanentes

Equipamentos e materiais permanentes

FONTE REDUZ...

09.036.10.304.0085.2.050.4.4.90.52.0Q-.00 35ÍX) 677

09.036.10.304.0085.2.050A4.90.52.00.00 01303 375

09.035.10.301 ■0010.2.04&.4^.9O.52:0Q.00 -01000 344

--r-

SÒMIÍ
^tral

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - (KN
15.1. Os casos' omissos s^éo decídijái...
14.133. de 2021, e demajs nòrmas fede'riá^a|:è^vérs ersytóídfáriàmeriêieégündo ás dfeposiçôes contidas
na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidíor - é noririas è-'princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124' e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021. > - ■ '
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas- èondíções contratuais, os acréstírrios ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25®Á ,(yinté e dnco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados' simples apostila
dispensada a celebração dé termo aditivo, na efrma do art. 136 da Lei. n® 14133, dé; 2^.1.J

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÊUMA- PyBUCAÇÀO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instaimento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficia! na
Internet, em atenção ao art. 8®, §2®. da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7®, §3®. Inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.		

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art 92, §1®)
18.1. Fica etóto o Foie <ia Comarca de São João do IvaJ ~ Pr, para dirimir os litígios qiíe decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que nâòpâdefiiièsôrwxTipoatiM pÔlà conciliação, conforme art. 92, §1®,
da Lei n® 14.133/21.

i contidas na Lei n®

A ''

:g‘

Lunardelli, 23 de maio de 2025.

SIGMA MAQUINAS E

REPRESENTAÇÕES
Sipuc*. ixfÁC CffiTVKA ANAP016 vi.

LTDA:269910970001
RÍPKSWr*COlS Itcuumi 0976001

Oa^OíKlSMJi ITMAi-CSW35

Prefeito M^cipal
4S4.487.:m=^
SARDl

SIGMA MAQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA -

.26.991.097/0001-35 ●

AMARILDO RODRIGUES MARQUES -414.563.860-

WANDERLEI MARSON
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- Prefeitura Municipal de Lunardelli
* Estado do Paraná

M-,

Av. Dom Pedro II, 195 - CEP 86.935-000 - Lunardeíli/Pr

R>ne (43) 3478 1145 - lictecao@lunarddli.pr.gov.br
CNPJ: 78.600.491/0001-07LUNARDEL

Testemunhas
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Relatório de Cotação: cotação rápida 7

Pesquisa realizada entre 06/10/2025 11:10;15 e 06/10/2025 11:10:15

Rdaiório Keiado no (iífl ü(i'!U●ÍU2.S (U'; ie7.iS0.44.14b)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14.133).
V

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmétíca de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Conforme Inítruiõo Somioliva S’65 áe 07 de Julho de 2021 (7</n* I4.Í33Í, no Artigo 3*, "Apesqu/,«i de preços será maurlollzoda em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado pora

definiçõo do volor estimado."

a

Item l: veículo utilitário, novo Okm, tipo pick-up, cabine simplesou superior, 2 (duas) portasou mais, ano/modelo 2025/2025, cor branca, rodas de ferro/alumíni

ocom calotas, para-choque do veículo, tração dianteira, suspensãoindependente tipo mcpherson com barra e

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ n 8.350,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 118.350,00

TOTAL

>

1 / 16 I RS 118.350,00

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

76.920.800/0001-92 - MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ1 31-2025-

WENCESLAU

BRAZ-PR-

MUNICIPIO

17/06/2025 RS 118.350,00

DE

WENCESLAU

BRAZ-

pregAo

ELETRÔNICO

Valor Unitário
RS 118.350,00

Mediana dus Preços Obtidos: R$ 118.350,00 Média dos Preços Obtidos; RS 118.35üi00

Valor Global: R$ 118.350,00

Detalhamento dos Itens

5

Relatório gerado rto òia 06/10/2025 11:10:35 (IP: 167.250.44.146 )

Código Validação: 2NVi%2f8kVpvwtQmlVi/avOvmHKXefjfxcOipkLCIBVAhE qHU8nPim6WA%3d4'ij3d
ÜUn/AwAw.batcodeprecos.com.br)Cert>ticadoAuteniicidacle’>iokenr2 wi%252l8kVowvtOnilWnvOvmHKXelil»cOiiJUct8VAhFoHiiHnPtrnfiWAafc?r ;-;rt<K.?c;-iri
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Itèm 1: veículo utilitário, novo Okm, tipo pick-up, cabine simplesou superior, 2 (duas) portasou mais. ano/modelo 202!5/2025, cor branca, rodas de

ferro/alumíniocom calotas, para-choque do veículo, tração dianteira, suspensãoindependente tipo mcpherson com barra e

Preço Estimado: R$ 118.350,00 (un) Percemuat; - Preço Estimado Caicuiado: RS 118.350,00 Média dos Preços Obtidos: RS 118.350,00

Quantidade De.scrição

veículo utilitário, novo Ükm, tipo pick-up, cabine simpie,sou superior, 2 (duas) portasou mais, ano/modelo 2025/2025, cor branca, rodas de ferr

o/alumíniocom calotas, para-choque do veiculo, tração dianteira, suspensãoindependente tipo mcpherson com barra estabilizadora,roda tipo ind

ependente e molas heiicoidais, suspensãotraseira eixo rígido ou eixo de torção com molas de lâminaou helicoidal,capaci dade mínima de carga d

e 637kg ou superior,caçamba 580 litros ou superiorprotetor de caçamba, vidroselétricos ou mecânicos, alarme e travas elétricas, travamencocent

ral das portas, alças de segurança no teto, ar condicionadoe ar quente, assentos em tecido ou couro e com regulaçàode inclinação, protetor de ca

çamba,freios dianteiros e traseiros abs, airbags frontais,cinto de segurança de 3 pontos para todos os ocupantese demais itens obrigatórios de se

gurança, retrovtsoresextemos com comando interno mecânico ou ajuste elétrico,câmbio manual de 5 marchas ou superior, direção hidráulicaou

elétrica, motor 1.2 ou superior, 8 ou 16 válvulas, 4 cilindros,potência (cv) etanol/gasollna 88/85 ou superior, alimeniaçãopor injeção eletrônica

muítipomo, combustível flex (etanoi ougasolina), tanque de 44 litros ou superior, central multimídiaou no mínimo um rádio am/fm com usb e c

onexão bluetooth,tomada 12v, jogo de tapetes eniborrachados.

Observação

I Unidade

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art. 5‘ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

RS 118.350,00

CNPJ: 76.920,800/0001-92 Data: 17/06/2025 09:00

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 31-2025-WENCESLAU BRAZ-PR-

MUNICIPIO DE WENCESLAU

BRAZ-PREGÃO ELETRÔNICO

Orgão:

Objeto:

município de WENCESLAU BRAZ

Aquisição de veículo Okm tipo pick-up, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação.

Veículo utilitário, novo Okm, tipo pick-up, cabine simplesou superior, 2 (duas)

portasou mais, ano/modelo 2025/2025, cor branca, rodas de ferro/alumíniocom

calotas, para-choque do veículo, tração dianteira, suspensãoindependente tipo

McPherson com barra e - Veículo utilitário, novo Okm, tipo pick-up, cabine simplesou

superior, 2 (duas) portasou mais, ano/modelu 2025/2025, cor branca, rodas de

ferro/alumíniocom calotas, para-choque do veículo, tração dianteira,

suspensãoindependente tipo McPherson com barra estabilizadora.roda tipo independente

e molas heiicoidais, suspensãotraseira eixo rígido ou eixo de torção com molas de

lâminaou helicoidal,capacidade mínima de carga de 637kg ou superior.caçamba 580

litros ou superioqiroietor de caçamba, vidroselétricos ou mecânicos, alarme e travas

elétricas, iravameniocentral das portas, alças de segurança no teto. ar condicionadoe ar

quente, assentos em tecido ou couro e com regulaçàode inclinação, protetor de

caçamba,freios dianteiros e traseiros ABS, airbags frontais,cinto de segurança de 3

pontos para todos os ocupantese demais itens obrigatórios de segurança,

retrovisoresextemos com comando interno mecânico ou ajuste elétrico,câmbio manual

de 5 marchas ou superior, direção hidráulicaou elétrica, motor 1.2 ou .superior, 8 ou 16

válvulas, 4 cilindros.Potência (cv) eianol/gasolina 88/85 ou superior, alimentaçâopor

injeção eletrônica muítipomo, combustível flex (eianol ougasolina), tanque de 44 litros

ou superior. Central multimídiaou no mínimo um rádio AM/FM com USB e conexão

Bluetooth,tomada 12v, jogo de tapeies emborrachados.

Descrição:

Lote/Item: 1/

Ala: Link Ata

Homologação: 17/06/2025 14:28

Fonte: https;/^llcomp^as.com/Proccss/Proccs

sSearchPublic?paraml=l

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Pixiposia Final

24.988.253/0001-83

●VENCEDOR*

THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA RS 106.999,00

Marca: vw

Fabricante: Fabricante nân informado

Modelo: saveiro

Descrição; Descrição nào informada

Estado: Cidade: Endereço:

RUA RUA EVALDO GAENSLY, 220

Nome de Contato:

ELISANDRÜ

Télefone: Email;

superautomul(imarcassms@gniaU.com
PR São Mateus do Sui (42) 98812-3299

30.614.830/0n01-70 COLETTO 3R COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS l.TDA R$ 107.000,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infomiada

Estado: Cidade:

Ourinhos

Endereço;

AV LUIZ SALDANHA RODRIGUES, 2.800

Telefone:

(18) 3326-7100/(10) 326S-17I9

Email:

coni-tec@sieinet.com.br
SP

tB

Relatório gerado no dia 06/10/2025 11:10:35 (IP: 167.250,44,146)
^°^'0°'^^''‘‘3f^O'2NVi%2f8kVpwvlQmlWavOvmHKXefjfxcQjjJI<LCt8VAhEqHU8nPtm6WA%3d%3d
lut|i://www.bancodeprecos.com.Of/CeflitieadoAutenaciciade'’loken=2NVI%25218kVowvlOmtWavOvmHKXetit>!cOiiJkLCtaVAIi5aHUflnPnn6WA%2 S3d%253d 2/5

r l .●
i



Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

50.325.167/0001-09 X CAR veículos LTDA R$ 107,800,00

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Etidereço;

59.248.333/0001-87 EUTE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA R$ 109.899.00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

56.050.703,'0001-89 EXTREMA COMERCIO DE PECAS LTDA R$ 109,998,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

57.472.677/0001-40 ACA - ASSESSüRIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA RS 111.500,00

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo;

Descrição; Descrição não informada

Endereça:

12.579.49U,'0001-01 SAINT EMILION AUTOMÓVEIS PECAS E SERVIÇOS LTDA RS 113.000,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

AV PRINCESA DO SUL, 891

Telefone:

(35) 2102-6000/ (35) 2102-6001

Email:

viamoado@viamondo.com.brMG Varginha

26.166.156/0001-30 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA RS 116.800,00

Marca:

Fabricante; Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

CI61, 1568

Nome de Contato:

THIAÜO

Telefone:

(62) 98125-8880

Etnail:

diretoria@befnegocios.com.br

01.692.763/0001-03 PINHEIRO S VEÍCULOS LTDA RS ] 19.900.00

Marca:

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Goiânia

Endereço:

AVENIDA T-09, SOO

Telefone: Email:

walmir@pinauto.com.brGO (62)3523-1993

10.848.372'0001-26 MEIRA LINS LTDA RS 120.500,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição; Descrição nào informada

Endereço:

Relatório gerado no dia 06/10/2025 11;10;35 (IP: 167.250.44.146)
Codigo Validação: 2NVi%2f8kVpvwtQmlWavOtfmHKXeljfxcQijJkLCt8VAhE qHLJ8nPtm6WA%3{fH3d
liUD//www.barH:odeDrecciS-C0m.br/CemficadoAulentici0ade’rioken=2 NVi%2S2l8kVgivvtOmlWavOvmHKXefilxcOiiJkLCt8VAriEQHU8nPtm6WA%253cFHi2S3d 3/5
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CNPJ Ra/.do Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

53-641.615/ÜÜÜI-63 R. BORGES veículos LTDA R$ 122.4ÜO.ÜO

Marca:

Fabricante: Fabricante não iníormado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

DAS orquídeas, 361

Nome de Contato:

Andre

Telefone:

(65) 9973-9698

Email:

comato@grupoaccomercio.com.br

44.U01.542/OOÜ1-54 JKN EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 123.800,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descríção; Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

RUA TIBURCIO BRAGA. 93

Telefone: Email:

jknselelagoas@gmail.comMG Sete I.agoas (31)9664-8374

44.403.694r'0001-83 Kl MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 123.900,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Sele Lagoas

Endereço:

RUAITACAMBIRA, 83

Telefone:

(31)3775-6200

Email:

siare@comabilidadealuisio.comMG

30.105.413/0001-00 IPI MOBILIDADE CORPORATIVA LTDA. R$ 125.000,00

Marca;

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Esiado: Cidade:

São Paulo

Endereço:

R AGUAS VIRTUOSAS. 1203

Telefone:

(11)22.56-1528

Email:

betaass@uol.com.brSP

35.715.234/0004-42 FIORIVEICOLO S.A R$ 131.470,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Salvadnr

Endereço:

AV BARROS REIS, 652

Telefone:

(71) 8726-0024/ (71) 8890-0510

Email:

carteirafiscalparvi@parvi.CDm.brBA

03,093.776/0008-68 MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E

veículos adaptados LTDA

R$ 145.000,00

Marca:

Fabricante: Fabricame nãu informado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Estado; Cidade;

Abaiiá

Endereço:

RUA POMBAL, 175

Telefone:

(11) 2478-2818

Email:

manupa@manupa.com.br
PR

® Relatório gerado no dia 06/10/2025 11:10;35 (IP: 167.250.44.14$)
Código Validação: 2NVi%2iakVpvwtQmlWavOvmHKXe(j{xcQ||JkLCI8VAhEq HUBnPtm6WA%3d%3d
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos ^àmetros de pesquisa dispostos era Leis vigentes. Instruções

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes govemamemais, cumplententares e sit«

de domínio amplo, 0 sistema não é considerado uma fonte e, sím, um meio que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e ;
eficaz,.

Fontes utilizadas nesta cotação:

i - Bolsa de Licitações e Leiloes

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic7param 1=1

Daia: 06/10/2025 11:10:15

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 06/10/2025 11:10:35 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpvwtQmlWavOvmHKXefjfxcQijJkLC(8VAhEq HU0nPtm6WA%3ü%3d
hiin/,'wwA’.bancodeprecos.eoni.br/CertifieadoAutemicidade'^oken= 2NV»%252t8kVpwviOmIWavOvmHKXelil«cQiijkLCI8VAhEüHU8nPim6WA%253d%253d 5/5Ei
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Planalto-PR, 07 de outubro de 2025.

DE: Luiz Carios Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente

autorização de acordo com a contratação da empresa visando à aquisição de um veículo

novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025

firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA, encaminhamos;

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer

frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;

à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da

licitação;

PARA: Departamento Juridico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

ò\)]l C - 3 Q/Ot

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR, 15 de julho de 2025.

Secretaria de FinançasDE:

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a autorização de acordo com a contratação de

empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025,

para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste município de Planalto PR,
conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA,

expedido por Vossa Excelência nesta data de 03/010/2025, com fulcro nos artigos 212 e

216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa

decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,

especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem

os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelo

Secretária Angela Regina Garcia Caneppa, no valor total de R$ 114.990,00 (cento e

quatorze mil novecentos e noventa reais) do presente ato convocatório, sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Funcionai programáticaConta da despesa Destinação de recurso

09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.0191902367

Cordialmente,

ENSON ELÍmAR SCHABOJONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR Secretário de Finanças

t-,

u
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N°
PROCESSO LICITATÓRIO N'’

DATA DA REALIZAÇÃO:

/2025

72025

/ /2025

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA; às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comprasqovernamentais.qov.br “Acesso Identificado

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16. através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender á solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, objetivando a contratação de uma empresa visando à aquisição

de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da

Secretaria Municipal de Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n®

1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2025 às OShOOmín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.comprasaovernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras

Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025,

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n“ 3203 de 28 de janeiro de
2025.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1

T'
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O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.compras.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá
2025 às OShOOmin, no site www.compras.qov.br. nos termos das condições descritas
neste Edital.

1.1

1.2 de

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de uma empresa visando à aquisição

de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda

da Secretaria Municipal de Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio
^ n° 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

2.1

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos; www.compras.qov.br e www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO 1 do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital

prevalecerão as especificações constantes no Edital.

no

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail;
— licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07;30h ás 11;30h

2.5 ao

e das 13;30h às 17;30h.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento

realizado no horário das 07;30h às 11;30h e das 13;30h às 17;30h.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem

acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances

negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO

públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2 em que os licitantes apresentarão lances

Página 2
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federa! n.° 14.133, de 2021

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

4

ou para solicitar

no

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00

às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro,
Planalto PR ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de

licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela

comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste

PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui

poderes de representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para

abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico

www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o

deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à

Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR
e-mailencaminhadas através

licitacao@planalto.pr.qov.br.

de endereço eletrônico:ou no

Página 3
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4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados que sejam especializadas e credenciadas

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 E de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em
seu nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

i Página 4
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b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram

apenadas conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comerciai, econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal

sítio www.compras.gov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.2 no

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4 em

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação
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DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros
meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema
que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

II " Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos ill e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
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7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
n° 14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)
em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 O preço e o objeto proposto são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto, de forma que o objeto do certame
não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.
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7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os objetos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sitio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos

prejuízo dos atos realizados.

sem

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no "chaf

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

os

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
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8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificara proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos;

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta
identificação da licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

.— Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.
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8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006

na hipótese estabelecida no § 1° do art 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

^ 8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não

retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro
manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$

500,00 (Quinhentos reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

^ contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por
meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da

1 Página 10
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proposta pelo sistema, será aidmitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail

licitacao@planalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes
interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formai de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros

documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e

detalhamentos acerca do objeto, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação á distância (telefone, e-mail)

da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço
ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

nas normas

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
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b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou

exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que
tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e

a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto
disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

0

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o
Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste
edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF

referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo

Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim

de suprir tais exigências, observado em relação as empresas enquadradas

como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no

item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
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10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor individual - CCMEI. na forma da Resolução

CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

10.4.2.1

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz

e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e

vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar
do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura.

10.4.2.5 A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

consistirá em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
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licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais10.4.3.4.1

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

ÍCNDT). nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.°

123/2006 e alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que

atendidos os demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão

declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no prazo de 05

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública.

10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra,

implicará na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no Artigo 90 da Lei n° 14.133/21, sendo facultado á Administração

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou

revogar a licitação.

10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto

licitado pela proponente vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais),
e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00

(quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14

de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos

balanços patrimoniais exigidos como comprovação de qualificação econômica no item
8.5.3, “a”.

10.4.9

convocar os

Deverá apresentar ainda a Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO
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10.5 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido

pela Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá
substituir os documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação

por ele abrangida.

10.5.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e

download, o licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela

Pregoeira.

10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas)

horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual

período e motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo

justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.6 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabiiitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da

Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante

o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos

do item anterior.

10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o

ser encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto -

PR CEP:85.750-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.
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10.9 Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

_ 11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita

deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

111 - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.
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11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências

habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante;
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13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

^ decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.pianalto.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDlCAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se 0 primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação,

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a

ele adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de

responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de
2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.

DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA16

16.1 O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, o local da entrega será

informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de Compra;

16.2 O requerimento formai mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Locai e prazo de entrega do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

16.3 O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta;

16.4 A empresa contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as Secretaria
Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;
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16.5 Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste termo de referência;

16.6 A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo

de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

16.7 Se 0 objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

16.8 Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela

fabricante, dentro do período supracitado;

16.9 A licitante vencedora, deverá:

16.9.1 Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância

rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de

fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência

técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas,

equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

16.10 O objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso

16.11 O objeto deverá ser entregue plotado de acordo com o anexo de plotagem, que segue
logo após este termo de referência;

16.12 O objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;

16.13 A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados em

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção do
veículo adquirido;

16.14 O objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;
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16.15 A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo á fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

16.16 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.17 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade;

17.1.7 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato/Edital , seus anexos e sua

proposta, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto;

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
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prazo e locai constantes no Contrato/Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a; marca, fabricante,

procedência e validade;

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990);

17.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Edital/Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

17.2.7 Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido,

sempre que solicitado;

17.2.8 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Edital/Termo de Referência;

17.2.9 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações.

17.2.10 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega até o

devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

assumindo

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos do

termo de convênio;

18.3 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que o problema seja definitivamente sanado.
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18.5 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 114.990,00 (cento e quatorze mil

novecentos e noventa reais).

18.6 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos do Convênio n° 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA e

a contrapartida serão oriundos de recursos livres do Município de Planalto. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

02367 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01919

18.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurado aiea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

ou

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar
no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço
aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
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19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de

rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilibrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

20 CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5

i Página 24

*'DÍ)089



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
■—~ item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013.
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21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei

n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

“b” g qyg justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei

n° 14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput

da Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona,

a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.
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21.7 Antes da aplicação da muita, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judiciai, a diferença da muita não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

ou em

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos
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previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

^ dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

0 contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTARIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federa!

n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da aquisição contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do

inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qua! trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.
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25 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação ao objeto cotado,

bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

e as
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26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços
ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n‘'14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://www.compras.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de
Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.
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26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
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ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, ... de de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

} Página 33
)

● - * i 0 O o\
)



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
/V-,

EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72025

/2025

OBJETO: contratação de uma empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero

km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a

Secretaria de Estado da Saúde - SESA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo

mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste

município de Planalto PR, conforme Convênio n"* 1.156/2025 firmado com a Secretaria de

Estado da Saúde - SESA, Segue as especificações e quantidades estabelecidas neste
Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1.Angela Regina Garcia Caneppa

4. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO:

4.1. A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de um

veículo utilitário destinado à Secretaria Municipal de Saúde.

4.2.A Secretaria desenvolve diversas atividades externas que exigem deslocamentos

constantes de servidores, equipes técnicas e materiais, tanto na zona urbana quanto na rural.

Entre essas ações, destacam-se o transporte de insumos e equipamentos médicos,
distribuição de medicamentos, visitas domiciliares de equipes de saúde, campanhas de

vacinação, ações de vigilância epidemiológica e transporte de apoio a programas e serviços

vinculados à Atenção Básica e á Vigilância em Saúde.

4.3.0 veículo atualmente disponível encontra-se em pleno uso, atendendo ás demandas já
existentes dos serviços de saúde. No entanto, em razão do aumento das atividades e da

ampliação dos programas e ações desenvolvidos, tornou-se necessária a aquisição de mais

um veículo utilitário para suprir a demanda e garantir maior agilidade e eficiência no

atendimento à população.
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4.4.A disponibilização de um novo veículo permitirá otimizar o deslocamento das equipes,

melhorar a logística de transporte de materiais e equipamentos, além de assegurar a

continuidade dos serviços essenciais prestados à comunidade.

4.5. Portanto, a aquisição do veiculo utilitário justifica-se pela necessidade de ampliar a frota

da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo melhores condições de trabalho às equipes e

aprimorando a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde oferecidos à população.

5. DA MODALIDADE:

5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

I - Pregão;

5.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor

preço ou o de maior desconto;

5.3.A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma

wvm.comprasqovernamentais.qov.br. e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO
POR ITEM, conforme já definido no Estudo Técnico Preliminar. Vale ressaltar que a
modalidade escolhida oferece uma série de benefícios e respeita os princípios licitatórios.

Garante maior transparência, competitividade e eficiência na contratação.

6. DO VALOR:

6.1.0 total dos objetos estima-se em R$ 114.990,00 (cento e quatorze mil novecentos e

noventa reais).

6.2.0 valor estimado foi definido com base no menor valor obtido a partir da análise de

orçamentos fornecidos por empresas especializadas;

—^ 6.3.Também realizou se consultas ao Banco de Preços, licitações similares realizadas por
outros órgãos públicos e o contrato 300/2025 do PE 039/2025.

6.4. Ressaltasse que o valor estipulado e o mesmo lançado na licitação anterior PE 039/2025.

6.5. Responsável pela conferência dos preços; Eduardo Rech Delares.

7. DOS OBJETOS:

OBJETO 3ATMATQTD UN VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL
01 VEICULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO, 2

portas, novo/zero quilômetro, ano/modelo
mínimo 2025.

Condições destes objetos conforme o item

300809 R$114.990,001 UN R$114.990,0
0 0

8.2

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.
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8. características TÉCNICAS E CONDIÇOES DOS OBJETOS:

8.1. As características mínimas exigidas abaixo foram definidas a fim da garantia dos

princípios constantes no Art. 5° da Lei 14.133/21.

8.2. VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO, 2 portas, novo/zero quilômetro, ano/modelo

mínimo 2025, com as seguintes descrições:

8.2.1. Novo/zero quilômetro, tipo utilitário, ano/modelo mínimo 2025;

8.2.2. Motor com potência mínima de 84 cv {quando com gasolina);

8.2.3. Torque mínimo 12,0 kgfm (quando com gasolina);

8.2.4. Combustível flex (gasolina/etanol);

8.2.5. Utilitário carroceria aberta;

8.2.6. Duas portas laterais;

8.2.7. Cor preferencial: branca, prata, cinza ou preta;

8.2.8. Capacidade mínima para 02 ocupantes;

8.2.9. Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura

8.2.10. Comprimento mínimo 4.200mm;

8.2.11. Largura mínima 1.650mm;

8.2.12. Entre eixo mínimo: 2.600mm;

8.2.13. Capacidade mínima da caçamba em Litros: 600 Litros;

8.2.14. Capacidade mínima de peso da Caçamba: 600 Kg;

8.2.15. Capacidade mínima do tanque de combustível: 45 litros;

8.2.16. Ar condicionado;

8.2.17. Direção hidráulica e/ou elétrica;

8.2.18. Vidros elétricos;

8.2.19. Sistema de som com no mínimo 2 alto-falantes, conexão usb e interface

bluetooth;

8.2,20. Controle de Tração;

8.2.21. Airbag duplo (motorista e passageiro);
8.2.22. Alarme antifurto;

8.2.23. Sistema de freios com abs;

8.2.24. Jogo de tapetes de borracha;

8.2.25. Protetor de cárter;

8.2.26. Protetor de caçamba:

8.2.27. Vidros com película de proteção preta (insulfilm) com transparência mínima

conforme legislação vigente;

8.2.28. Adesivos conforme o anexo que segue logo após o termo de referência;

8.2.29. Garantia de fábrica de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou lOO.OOOkm.

9. CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

9.1.0 prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, o local da entrega será

informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de Compra;
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9.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações;

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

9.3.0 objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Edital/Termo de Referência e na

proposta;

9.4.A empresa contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

9.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste edital/termo de referência;

9.6. A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo de
36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

9.7.Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

9.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante,

dentro do período supracitado;

9.9. A licitante vencedora, deverá:

9.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância

rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de

fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência

técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas,
equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

9.10.0 objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

9.11.0 objeto deverá ser entregue plotado de acordo com o anexo de plotagem, que segue
logo após este edital/termo de referência;

9.12.0 objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;

9.13. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados em

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção do
veículo adquirido;
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9.14.0 objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;

9.15.A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

9.16. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

9.17. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edita! e seus anexos;

10.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.3.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Saúde;

10.5.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e apresentação
da referida nota fiscal;

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
^ fornecedora atinentes ao objeto do edital;

10.7.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Edital/Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeita condição, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

11.3.Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital/Termo de
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Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

11.8. Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

^ comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

11.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre que

solicitado;

11.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

11.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

11.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos veículos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:

^ 12.1. Considerando que o objeto em questão consiste em um único produto, com

características específicas e indivisíveis, a aquisição será realizada em etapa única. Tal

medida justifica-se pela impossibilidade de fracionamento do item, uma vez que seu

parcelamento poderia comprometer a padronização, a compatibilidade e a eficiência do

fornecimento, além de não representar economicidade ou vantagem para a Administração
Pública.

13. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. O contrato referente aos objetos destinados a Secretaria Municipal de Saúde, será

acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de Gabinete deste município,

Amauri Machado de Mello, que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do
Decreto 11.246/2022 e da Lei n'’14.133/21.

13.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto PR, 03 de outubro de 2025.
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Angela Regina Garcia Caneppa

Secretaria Municipal de Saúde.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ANEXO - PLOTAGEM DO VEICULO

¥ 1

OBS; A imagem constante neste anexo é meramente ilustrativa.
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

OBJETO: contratação de uma empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero

km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a

Secretaria de Estado da Saúde - SESA

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n'

, cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° /2025 em epigrafe que

tem por objeto a Implantação de contratação de uma empresa visando à aquisição de um

veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025

firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA, em atendimento a as Secretarias e

CPF

^ Departamentos do Município, conforme segue;
Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72025

72025

OBJETO: contratação de uma empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero

km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a

Secretaria de Estado da Saúde - SESA

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 72025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo IS'* da Lei n° 14.133/21.

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°

cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

5)

6)

empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n°

função/cargo é

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ()

7)

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

portador(a) do

para ser o{a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2025

/2025

OBJETO: contratação de
ano/modelo mínimo 2025/2025

empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero km,

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde
deste município de Planalto PR, conforme Convênio n'^ 1.156/2025 firmado com a Secretaria
de Estado da Saúde - SESA

uma

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro

CNPJ/MF sob 0 n'' 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado
doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°

estado do Paraná, inscrito no

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr. (a)
doravante designada CONTRATADA, estando

portador do

as partes sujeitas as
normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do PREGÃO ELETRÔNICO N°,
as seguintes cláusulas e condições.

72025, mediante

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a contratação de uma empresa
visando à aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste município de Planalto PR
conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde -
Conforme a seguir:

SESA

item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o
Termo de Referência, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 72025, a proposta da
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CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do PREGÃO ELETRÔNICO N°

aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

72025

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-
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financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço
pago ao(s) fornecedores(es).

PARAGRAFO NONO -

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

sera

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados

a partir da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de
transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos
financeiros oriundos do termo de convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141
da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.

PARÁGRAFO QUINTO

CONTRATADA

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

PARÁGRAFO SEXTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO NONO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo

quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente edital, são oriundos do Convênio n“ 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado

da Saúde - SESA e a contrapartida serão oriundas de recursos livres do Município de

Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcionai programática Destinaçâo de recurso

02367 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01919
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a

Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá

ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas

no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados

não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os valores recompostos somente serão repassados após

a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDIÇÕES E DO PRAZO DE
ENTREGA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, o local

da entrega será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de
Compra:

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

Identificação da Secretaria municipal solicitante;

Identificação do objeto a ser adquirido;

Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;
Local e prazo de entrega do objeto;

Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

a)

b)

c)

d)

e)
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Contrato/Termo de Referência e na proposta;

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as

Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum veiculo que esteja em desacordo com o

^ solicitado pelo departamento responsável neste termo de referência;

PARÁGRAFO SEXTO - A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o

objeto, de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de

fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas

em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias
consecutivos;

PARÁGRAFO OITAVO - Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva

realizada pela fabricante, dentro do período supracitado;

PARÁGRAFO NONO - A contratada, deverá, comprovar que dispõe de assistência técnica

autorizada, a uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para

manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua

manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria,

instalações adequadas, equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O objeto deverá ser entregue plotado de acordo com o

anexo de plotagem, que segue logo após este contrato/termo de referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O objeto deverá ser entregue por meio de transporte

da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa

contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o

ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus

colaboradores ou por interpostas pessoas;
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A contrataida deverá fornecer todos os manuais e

catálogos do veículo, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede

autorizada para fornecer a manutenção do veículo adquirido;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O objeto deverá conter todos os equipamentos de

segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A Contratada fica obrigada a substituir, ás suas expensas,

no todo ou em parte, o veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto,

assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do

objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O prazo de vigência do contrato e de 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão

ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes á
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redução do consumo de energia e Água.

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão

evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na aquisição, como

exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na aquisição, inclusive

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, objetos e componentes eletroeletrônicos que estejam em

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

os

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta

intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando

ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO Colaborar para a não geração de resíduos e
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secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a

fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

^ função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem

legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento:

b) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato/Edital e seus

anexos;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor designado.
Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da

verificação das especificações do contrato/edital e quantidades solicitadas, bem

a qualidade;

c)

d)

e)

0

g)

como
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h) Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição,

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

^ constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, procedência, registro e validade do

Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n°
instrumento;

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

e) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que julgar
necessário;

^ f) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do

Pregão Eletrônico n° /2025, durante a vigência do Contrato,

h) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

i) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

j) Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como impostos e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,

lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da

72025 e da Cláusula Primeira deste
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Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos

causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato,

k) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as especificações, todas as

despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou

adequação ao edital no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

^ a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

--i. I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.

157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
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assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

^ d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

A estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

assim como as sanções serão

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
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art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas: e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
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PARÁGRAFO OITAVO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis;

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.

3 Página 59

TT1 :
● X rj



S MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARÁGRAFO SEGUNDO; Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabiveis.

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos

com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156
da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,

competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)

vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da

Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,

ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da

entrega das vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado
no item anterior.

c)

d)

4'

e)

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO N® 151/2025

PROCESSO N.5; 335/2025

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Contratação de empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo

mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste município de
Planalto PR, conforme Convênio n'* 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA

Senhor Prefeito,

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico - Menor Preço
por Item, com vistas à aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste município de Planalto PR, conforme
Convênio n 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde — SESA, cujas especificações estão
estabelecidas em solicitação datada de 24 de setembro de 2025, especificados no ETP n^ 117/2025 (fis.
04) e fundamentadas no Termo de Referência de fl. 11, datado de 03 de outubro de 2025.

A pesquisa de preços fora realizada a partir do menor valor de orçamentos
apresentados, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de
Preço e licitações similares de outros órgãos, obtendo-se o preço estimado de R$ 114.990,00 (cento e
quatorze mil novecentos e noventa reais).

O procedimento licitatório encontra-se instruído também

documentos, no que importa à presente análise:

a) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes autos ao

Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa;

Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer jurídico;

b) Parecer Contábil e Financeiro datado;

c) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato.

Em data de 26 de novembro de 2025, o processo foi remetido pelo Departamento de
Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 1?, inc. I e II da Lei n.^ 14.133/21.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da

legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É 0 relatório.

1.

2.

3.
com os seguintes

4.

5.

6.
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ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica
da licitação postulada.

7,

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade advocatícia

de maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame,

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico,
que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre

a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

E nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nao, tais ponderações.
Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos poderá gerar responsabilidades.

8,

sem

9.

10. O art. 62, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e serviços
comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão. Além disso, o

pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (art. 29
da Lei ne. 14.133/2021).

11. Os recursos utilizados para a aquisição do veículo são provenientes da SESA, vinculados
ao Termo de Convênio n^ 1.156/2025. Nos termos do art. 71 da Lei n^ 4.320/64 e do art. 82 da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LC n^ 101/2000), recursos oriundos de transferências voluntárias devem

observar estrita vinculação à finalidade estabelecida no convênio, plano de trabalho ou instrumento
congênere, vedada a sua utilização para fins diversos.

Logo, a destinação do veículo ao apoio logístico e operacional das equipes da Secretaria
de Saúde é plenamente legítima e condizente com o escopo dos recursos recebidos.

Por tratar-se de aquisição de produtos comuns e que possuem padrões de desempenho
e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, o pregão é a modalidade adequada para a licitação pretendida, assim como a forma eletrônica

para a disputa (art. 17, § 2^ da Lei n^. 14.133/20214).

Verifica-se ainda, que na contratação em tela foi apurado, de plano, toda a quantidade
pretendida através das últimas contratações com o mesmo objeto, mostrando-se inadequada a adoção
do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, nos termos do disposto no art. 82 e
seguintes da Lei n^. 14.133/2021.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo Técnico

Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência

demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para subsidiá-la,
nos termos do art. 62, inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e § le, ambos da Lei n^. 14.133/2021.

É de conhecimento acerca da inexistência de Plano de Contratações Anual - PCA neste

Município até o presente momento, elemento valioso para subsidiar a confecção das leis orçamentárias
e que necessita estar alinhado com o planejamento da Administração, devendo abranger todas
contratações previstas, nos moldes ao disposto no art. 12, VII e inclusive aquelas dos artigos 74 e 75 da
Lei Federai n^ 14.133/21. O Estudo Técnico Preliminar apontou que o Município encontra-se atuaimente

em processo de elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA), que, embora não tenha sido concluído
até a presente data, direcionara de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às
demandas destacadas anteriormente.

12.

13.

14.

15.

16.

as
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Destaque-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de ações que

demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações Anual, com o

precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o seu planejamento

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Ademais, o Documento de Formalização de Demanda - DFD, evidencia e detalha a

necessidade da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na presente,
demonstra a necessidade da referida aquisição, a qual foi justificada.

O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência justificaram a quantidade
pretendida de acordo com o consumo verificado no ano anterior, considerando as demandas oriundas
da necessidade das referidas Secretarias citadas neste Termo de Referência, levando em consideração

todos os fatores relevantes para garantir um suprimento adequado e contínuo dos materiais
necessários.

17.

18.

19.

Para justificar o preço da presente aquisição, fora juntada ao Termo de Referência

pesquisa de preços realizada a partir do menor valor de orçamentos apresentados, elaborado com base

em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de Preço e licitações similares de outros
órgãos, obtendo-se o preço estimado de R$ 114.990,00 (cento e quatorze mil novecentos e noventa
reais)

20.

21. Aparentemente, o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde à
média dos preços pesquisados, de acordo com a planilha demonstrativa anexada a fl. 23, demonstrando
que não há sobrepreço e, dessa forma, atende as disposições do Decreto Municipal n^. 5587/2024.

22. Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços

fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração
exclusiva do setor técnico competente solícitante da contratação; deve-se observar criteriosamente o

disposto no Decreto n“ 5587 de 12 de janeiro de 2024.

23. A Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade exararam parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária

empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e quantidade não
comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o atendimento ao art. 150 da
Lei n.5 14.133/21;

para assegurar o

24. O art. 25 da Lei n.® 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos (exigências),
que deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art.25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao Julgamento, ò

habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega
do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida (pregão
eletrônico); b) o critério de Julgamento das propostas (Menor Preço por Item); c) o objeto da licitação;
d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica, regularidade
fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições de participação ao certame; g)
as orientações acercada interposição de impugnações e recursos administrativos; h) as sanções
administrativas de descumprimento; i) as obrigações dos contratantes/contratados(as); j) as condições
de pagamento; entre outras disposições específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a
contratação.

25.

26. Do exposto encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edital, vez que em
consonância com o que definido no art. 25 da Lei n- 14.133/21, bem como ao disposto no art. 48, inc. I e

.5 123/06, alterado pela Lei Complementar n.5147/14, que impõe que a
Administração Pública realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

ill, da Lei Complementar n.^
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microempresas e empresas de pequeno porte (item 5.3), restando restam observadas também as

disposições do art. 42 da Lei n^. 14.133/2021 e do Decreto Municipal ns. 5581/2023.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei n^. 14.133/2021,

sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão, posto que o art. 22 da
Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa, sendo obrigatória apenas nas

contratações de grande vulto e nas contratações integradas e semi-integradas.

Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo de contratação
encontra-se realizado nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, Decreto Municipal n^ 5.581/2023 e

demais legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as seguintes providências próprias da
fase preparatória da licitação encontram-se presentes:

27.

28.

a) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentado em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

b) houve definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência;

d) houve definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas
e das condições de recebimento;

e) houve o orçamento estimado, com os composições dos preços utilizados para sua formação;
f) há a elaboração do edital de licitação;

g) há elaboração de minuta de contrato, constando obrigatoriamen te como anexo do edital de

licitação;

h) há o definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de economia de
escala;

i) há a escolha da modalidade de licitação, do critério de Julgamento, modo de disputa e da

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, considerado todo o ciclo de vido do objeto;

j) k) Há motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art
24 da Lei.

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, consta no termo de referência a

necessidade de contratação para suprir as necessidades da Secretaria de Assistência Social, não tendo

este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e necessidade, sendo de
responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a sua aquisição.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 32, da Lei n^

14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar previamente prevista
no Edital ou no Contrato.

27.

28.

As multas também devem estar previamente dispostas em formas de percentuais, os
quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados de acordo com a gravidade
da infração, a depender de cada caso em concreto.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a ampla
defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior ao valor desta, o

remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, conforme
previsão contida nos § 8S do art. 156 da Lei n2 14.133/2021.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser referenciada

pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

29.

30.

31.
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Além disso, respeita os princípios licitatórios previstos no art. 5^ da Nova Lei de

Licitações e Contratos (Lei n^ 14.133/2021), notadamente os da vinculação ao instrumento

convocatório, planejamento, interesse público e seleção da proposta mais vantajosa.

32.

CONCLUSÃO

32. A proposição está em condições de ser aprovada, desde que observadas todas as
recomendações dispostas no presente parecer. Diante do exposto, opino pela regularidade jurídica da

aquisição do veículo automotor e mobiliário com recursos oriundos do Convênio n” 1.156/2025, desde

que observado o seguinte:

O veículo seja integralmente destinado às ações da Secretaria de Saúde, em

conformidade com O Termo de Convênio n® 1.156/2025 (fl. 19);

Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no

artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser cumprido
em seus ulteriores termos.

É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a realização

da presente licitação;

Recomenda-se que os pontos acima arrolados sejam observados no saneamento dos

artefatos contratuais que ora instruem o processo, justificando eventual não acolhimento das

recomendações consignadas neste despacho.

Por fim, cabe aclarar que o presente parecer possui natureza meramente opinativa, cuja

decisão cabe o ordenador de despesas, que é a autoridade que possui a atribuição de deliberar quanto
ao mérito do ato.

a.

b.

c.

33.

34.

35. No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras,

Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e dos anexos do

presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 54 da lei n^. 14.133/2021),
assim como a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município (AMP) e em jornal diário de

grande circulação (art. 54, § 1®, da lei n^. 14.133/2021), além da inserção no Mural de Licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme determina o art. 2^, 1,6 da Instrução Normativa n.e
37/2009, do TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. I, "a"7) e
observando-se as regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n^. 14.133/2021.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências

cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova análise.

36.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR26 de novembrode 2025.

Documento assinado dígitálmenie

Lg« PATRIQUE MATTOS DREV
Data; 26/11/2025 H;40:S6-0300

Verifique em https://vaiidar.iti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LlClTAÇAO

Planalto-PR, 27 de novembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a

Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de

julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a contratação da empresa
visando à aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste município de Planalto PR^
conforme Convênio n” 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA

do Art. 79°, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 022/2025.

para

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessanas.

Lo\l t. A o N )

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 054/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 335/2025

DATA DA REALIZAÇÃO; 10/12/2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
NAnww.comprasqovernamentais.aov.br “Acesso Identificado

O município DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, objetivando a contratação de uma empresa visando à aquisição

de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da

Secretaria Municipal de Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n°
1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

10 de dezembro de 2025 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras

Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025,
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3203 de 28 de janeiro de
2025.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1
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O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.compras.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 10 de

dezembro de 2025 às OOhOOmin

condições descritas neste Edital.

1.1

1.2

no site www.compras.qov.br. nos termos das

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de uma empresa visando à aquisição

de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda

da Secretaria Municipal de Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio
n° 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

2.1

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.compras.qov.br e www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital

prevalecerão as especificações constantes no Edital.

2.4
no

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail;
licitacao@planalto.pr.qov.br, sendo o atendimento realizado no horário das 07;30h às 11:30h
e das 13:30h às 17:30h.

2.5

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17;30h.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem
acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances

negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3

3.1

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO

públicos e sucessivos, com prorrogações.
em que os licitantes apresentarão lances

Página 2
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico wvtfw.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00

às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro,
Planalto PR ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licítacao@planalto.pr.aov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de
licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela
comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG. em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa
poderes de representação da impugnante.

e possui

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública

ser

em campo específico no sítio eletrônico

www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimento s solicitados

deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à
Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR,

encaminhadas através de e-mail

lícitacao@planalto.pr.qov.br.

0

ou
endereço eletrônico:no
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4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados que sejam especializadas e credenciadas

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SiCAF,
conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

Sistemas relacionados no item anterior

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração
dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas
seu nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
por terceiros.

nos

e mantê-los atualizados junto aos órgãos

em

que

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

5.4 Será vedada a participação de empresas:
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
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b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram

apenadas conforme item “a", enquanto perdurarem as causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastra! no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal

sítio www.compras.qov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.2
no

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
^ transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4
em

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

no
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros
meios.

encerrar-se-a

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do sistema
que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7“, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federai;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1°
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo não impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

ao
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7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
n° 14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

os

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)
em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 O preço e o objeto proposto são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto, de forma que o objeto do certame
não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

1 Página 79Q )
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7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os objetos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.Qov.br/compras/pPbr.

8

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico {“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

a sessão

em razao

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação
https://www.qov.br/compras/pt-br.

expressa aos participantes no sítio

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme
procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

e, apos ISSO
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8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta

identificação da licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por eia ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.
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8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006

na hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não

retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja
manifesto.

erro

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$

500,00 (Quinhentos reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.
por

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por
meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da

9
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proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail

licitacao@planalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes
interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros

documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e

detalhamentos acerca do objeto, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á
sanções previstas neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

as

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço
completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)
da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões acréscimos ou

^ entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se
Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos
itens/lotes vencidos marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada
ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
infraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

preço

nas normas

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
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b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou

exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea "c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que

tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e

a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto
disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

o

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger
Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste
edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF

referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo

Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim

de suprir tais exigências, observado em relação as empresas enquadradas

como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

o

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste editai, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
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10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução

CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

10.4.2.1

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz

e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e
vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar
do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
10.4.2.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura.

10.4.2.5 A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação íudicial ou

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

consistirá em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

Unjao, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
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licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

10.4.3.4.1

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

fCNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.°
123/2006 e alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que

atendidos os demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão

declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no prazo de 05

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública.

10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no Artigo 90 da Lei n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou

revogara licitação.

10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto
licitado pela proponente vencedora da licitação.
10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais),
e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00
(quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14

de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos

balanços patrimoniais exigidos como comprovação de qualificação econômica no item
8.5.3, “a”.

10.4.9 Deverá apresentar ainda a Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO
III):
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10.5 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido

pela Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá
substituir os documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação

por ele abrangida.

10.5.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e

download, o licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela
Pregoeira.

10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas)

horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual

período e motívadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo

justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.6 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da
Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante

o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera

ser encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto -

PR CEP:85.750-000. no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

0

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.
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10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇAO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita,

deverá enviar todos os documentos previstos no editai dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz),

ill - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

1 Página 16
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11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°. e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilita
tórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

-
Página 17
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13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a quai deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente

aproveitamento.

os atos insuscetíveis de

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eietrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÀO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

não retirar o instrumento
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14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor

ele adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de

responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de
2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.

e a

DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA16

16.1 O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, o local da entrega será
informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de Compra;

16.2 O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
Informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;
d) Local e prazo de entrega do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

16.3 O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta;

16.4 A empresa contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as Secretaria
Municipal solicitante no Município de Planalto — PR, sem custos adicionais ao município;

32 Página 19)
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16.5 Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste termo de referência;

16.6 A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo

de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

16.7 Se 0 objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

16.8 Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela

fabricante, dentro do período supracitado;

16.9 A licitante vencedora, deverá:

16.9.1 Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância

rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de

fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência

técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas,

equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

16.10 O objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

16.11 O objeto deverá ser entregue plotado de acordo com o anexo de plotagem, que segue
logo após este termo de referência;

16.12 O objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de
seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s). ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;

16.13 A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção do
veículo adquirido;

em

16.14 O objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;
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16.15 A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

16.16 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.17 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito,

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da
verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a
qualidade;

17.1.7 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar
expressamente sua substituição.

17.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

sobre imperfeições, falhas ou

ou

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato/Edital , seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações.
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prazo e local constantes no Contrato/Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

procedência e validade;

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de

1990):

17.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Edital/Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação:

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

17.2.7 Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido,
sempre que solicitado;

17.2.8 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Edital/Termo de Referência;

17.2.9 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações.

17.2.10 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos do

termo de convênio;

18.3 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.
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18.5 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 114.990,00 (cento e quatorze mil

novecentos e noventa reais).

18.6 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos do Convênio n° 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA e

a contrapartida serão oriundos de recursos livres do Município de Planalto. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

02367 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01919

18.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, ou 6% (seis por cento) ao ano.

o

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

ou

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço
aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
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19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de

rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

as novas

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

menos,

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

20 CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

2ÕTÍ As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,
para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante
assinatura do Instrumento Contratual

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5

o orgao para a

a Administração poderá encaminhá-la para
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(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

0

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato:

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

ou

sem
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21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei

n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b”, “c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n“ 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

“b", “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei
n° 14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput

da Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona,

a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.
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21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

ou em

nos

na

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos
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previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SfCAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituirosjá produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federai

n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores
decorrentes da aquisição contratados/fornecimento dos bens contratados,

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do

inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

os

uma vez

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.
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25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficiai dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portai de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas discipiinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação ao objeto cotado,

bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

ou
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26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços,

ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://www.compras.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de
Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão íicitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.
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26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida peío Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
no mínimo, vinte e quatro horas de

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÀO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

sera

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão
resolvidos pelo Pregoeiro.

serão

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;

ANEXO I

ANEXO II
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ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 27 de novembro de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 054/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 335/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: contratação de uma empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero

km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a

Secretaria de Estado da Saúde - SESA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo

mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste

município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a Secretaria de

Estado da Saúde - SESA, Segue as especificações e quantidades estabelecidas neste
Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa

4. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO:

4.1. A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de um

veículo utilitário destinado à Secretaria Municipal de Saúde.

4.2.A Secretaria desenvolve diversas atividades externas que exigem deslocamentos

constantes de servidores, equipes técnicas e materiais, tanto na zona urbana quanto na rural.

Entre essas ações, destacam-se o transporte de insumos e equipamentos médicos,

distribuição de medicamentos, visitas domiciliares de equipes de saúde, campanhas de

vacinação, ações de vigilância epidemiológica e transporte de apoio a programas e serviços

vinculados à Atenção Básica e à Vigilância em Saúde.

4.3.0 veículo atualmente disponível encontra-se em pleno uso, atendendo às demandas já
existentes dos serviços de saúde. No entanto, em razão do aumento das atividades e da

ampliação dos programas e ações desenvolvidos, tornou-se necessária a aquisição de mais

um veículo utilitário para suprir a demanda e garantir maior agilidade e eficiência no

atendimento à população.
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4.4.A disponibilização de um novo veículo permitirá otimizar o deslocamento das equipes,

melhorar a logística de transporte de materiais e equipamentos, além de assegurar a

continuidade dos serviços essenciais prestados à comunidade.

4.5. Portanto, a aquisição do veículo utilitário justifica-se pela necessidade de ampliar a frota

da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo melhores condições de trabalho às equipes e

aprimorando a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde oferecidos à população.

5. DA MODALIDADE:

5.1.Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

I - Pregão;

5.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor

preço ou o de maior desconto;

5.3.A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma

www.comprasqovernamentais.qov.br. e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO
POR ITEM, conforme já definido no Estudo Técnico Preliminar. Vale ressaltar que a
modalidade escolhida oferece uma série de benefícios e respeita os princípios licitatórios.

Garante maior transparência, competitividade e eficiência na contratação.

6. DO VALOR:

6.1.0 total dos objetos estima-se em R$ 114.990,00 (cento e quatorze mil novecentos e

noventa reais).

6.2.0 valor estimado foi definido com base no menor valor obtido a partir da análise de

orçamentos fornecidos por empresas especializadas;

6.3.Também realizou se consultas ao Banco de Preços, licitações similares realizadas por
outros órgãos públicos e o contrato 300/2025 do PE 039/2025.

6.4. Ressaltasse que o valor estipulado e o mesmo lançado na licitação anterior PE 039/2025.

6.5. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

7. DOS OBJETOS:

ITEM OBJETO 3ATMATQTD UN VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

01 VEICULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO, 2
portas, novo/zero quilômetro, ano/modelo
mínimo 2025.

Condições destes objetos conforme o item

R$114.990,0300809 01 UN R$114.990,0
0 0

8.2

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.
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8. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E CONDIÇÕES DOS OBJETOS;
8.1. As características mínimas exigidas abaixo foram definidas a fim da garantia dos

princípios constantes no Art. 5° da Lei 14.133/21.

8.2. VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO, 2 portas, novo/zero quilômetro, ano/modelo

mínimo 2025, com as seguintes descrições:

8.2.1. Novo/zero quilômetro, tipo utilitário, ano/modelo mínimo 2025;

8.2.2. Motor com potência mínima de 84 cv (quando com gasolina):

8.2.3. Torque mínimo 12,0 kgfm (quando com gasolina):

8.2.4. Combustível flex (gasolina/etanol):

8.2.5. Utilitário carroceria aberta:

8.2.6. Duas portas laterais;

8.2.7. Cor preferencial: branca, prata, cinza ou preta;

8.2.8. Capacidade mínima para 02 ocupantes;

8.2.9. Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura

8.2.10. Comprimento mínimo 4.200mm;

8.2.11. Largura mínima 1.650mm;

8.2.12. Entre eixo mínimo: 2.600mm;

8.2.13. Capacidade mínima da caçamba em Litros: 600 Litros;

8.2.14. Capacidade mínima de peso da Caçamba: 600 Kg;

8.2.15. Capacidade mínima do tanque de combustível: 45 litros;

8.2.16. Ar condicionado:

8.2.17. Direção hidráulica e/ou elétrica;

8.2.18. Vidros elétricos;

8.2.19. Sistema de som com no mínimo 2 alto-falantes, conexão usb e interface

bluetooth;

8.2.20. Controle de Tração;

8.2.21. Airbag duplo (motorista e passageiro):
8.2.22. Alarme antifurto;

8.2.23. Sistema de freios com abs;

8.2.24. Jogo de tapetes de borracha;

8.2.25. Protetor de cárter;

8.2.26. Protetor de caçamba:

8.2.27. Vidros com película de proteção preta (insulfilm) com transparência mínima

conforme legislação vigente;

8.2.28. Adesivos conforme o anexo que segue logo após o termo de referência;

8.2.29. Garantia de fábrica de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou lOO.OOOkm.

9. CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

9.1.0 prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, o local da entrega será

informado pela secretaria soiicitante, após o recebimento da Solicitação de Compra;
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9.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido:

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;
d) Local e prazo de entrega do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável:

9.3.0 objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Edital/Termo de Referência e na

proposta:

9.4.A empresa contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

9.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste edital/termo de referência;

9.6. A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo de

36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

9.7.Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos:

9.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante,

dentro do período supracitado;

9.9. A licitante vencedora, deverá:

9.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância

rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de

fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência

técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas,

equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

9.10.0 objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

9.11.0 objeto deverá ser entregue plotado de acordo com o anexo de plotagem, que segue
logo após este edital/termo de referência;

9.12.0 objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de
seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;

9.13. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção do
veículo adquirido:

em
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9.14.0 objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;

9.15.A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

9.16. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

9.17. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

o

10. DAS Obrigações da contratante:

10.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.3.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Saúde;

10.5.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e apresentação
da referida nota fiscal;

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

10.7.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Editaí/Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

11.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeita condição, conforme especificações, prazo e local

constantes no Editai e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

11.3. ResponsabiÜzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Editai/Termo de

os
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Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

11.8. Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

11.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre que
solicitado;

11.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

11.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

11.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos veículos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
12.1. Considerando que o objeto em questão consiste em um único produto, com

características específicas e indivisíveis, a aquisição será realizada em etapa única. Ta!
medida justifica-se pela impossibilidade de fracionamento do item

parcelamento poderia comprometer a padronização, a compatibilidade e a eficiência do

fornecimento, além de não representar economicidade ou vantagem para a Administração
Pública.

uma vez que seu

13. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. O contrato referente aos objetos destinados a Secretaria Municipal de Saúde, será

acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de Gabinete deste município,
Amauri Machado de Mello, que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do

Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

13.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto PR, 03 de outubro de 2025.
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Angela Regina Garcia Caneppa

Secretaria Municipal de Saúde.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

Página 40

HÜÜÍ72



4T

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oc

PLANALTO

ANEXO - PLOTAGEM DO VEÍCULO

PAPANA '

...

OBS; A imagem constante neste anexo é meramente ilustrativa.
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EDITAL DE PREGÃO N° 054/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 335/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: contratação de uma empresa visando à aquisição de um veículo novo

km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n® 1.156/2025 firmado com a

Secretariade Estado da Saúde- SESA

zero

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 054/2025 em epígrafe que

tem por objeto a Implantação de contratação de uma empresa visando à aquisição de um

veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025

firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA, em atendimento a as Secretarias e

CPF

Departamentos do Município, conforme segue:
Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 054/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 335/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: contratação de uma empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero

km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a

Secretariade Estado da Saúde- SESA

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Ã pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF n° cuja

administrador/procurador/diretor/etc),função/cargo é (sócio

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ()

7)

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

9) portador(a) do

, para ser o(a) responsável para acompanhar a

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

054/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO 054/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 335/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: contratação de uma empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero km,

ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde

deste município de Planalto PR, conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a Secretaria

de Estado da Saúde - SESA

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através do PREGÃO ELETRÔNICO N°054/2025, mediante

portador do

as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a contratação de uma empresa

visando à aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025. para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste município de Planalto PR,
conforme Convênio n° 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA

Conforme a seguir:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o
Termo de Referência, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2025, a proposta da
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CONTRATADA e eventuais anexos (dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNiCO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2025,
apficando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-
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financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço

pago ao(s) fornecedores(es).

PARAGRAFO NONO-

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa,
considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para
uma

será

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados

a partir da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de
transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos
financeiros oriundos do termo de convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141
da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.

PARAGRAFO QUINTO

CONTRATADA

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

ao

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO NONO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata
presente edital, são oriundos do Convênio n“ 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado

da Saúde - SESA e a contrapartida serão oriundas de recursos livres do Município de

Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

o

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

lT4.9O.52OO.OO.OI 91902367 09.126.10.301.1001.2027
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a

Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá

ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas

no edital {Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados

não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os valores recompostos somente serão repassados após

a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDIÇÕES E DO PRAZO DE
ENTREGA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, o local

da entrega será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de
Compra;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

Identificação da Secretaria municipal solicitante;

Identificação do objeto a ser adquirido;

Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;
Local e prazo de entrega do objeto;

Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

a)

b)

c)

d)

e)
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a

entrega, peio(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Contrato/Termo de Referência e na proposta;

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as

Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o

solicitado pelo departamento responsável neste termo de referência;

PARÁGRAFO SEXTO - A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o

objeto, de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de

fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas

em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias
consecutivos;

PARÁGRAFO OITAVO - Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva

realizada pela fabricante, dentro do período supracitado;

PARÁGRAFO NONO - A contratada, deverá, comprovar que dispõe de assistência técnica

autorizada, a uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para
manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua

manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria,
instalações adequadas, equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O objeto deverá ser entregue plotado de acordo com

anexo de plotagem, que segue logo após este contrato/termo de referência;

o

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O objeto deverá ser entregue por meio de transporte

da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa

contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s)

ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus
colaboradores ou por interpostas pessoas;

0
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e

catálogos do veículo, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede

autorizada para fornecer a manutenção do veículo adquirido;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O objeto deverá conter todos os equipamentos de

segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto,

assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do
objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O prazo de vigência do contrato e de 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão

ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e

água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
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redução do consumo de energia e Água.

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão,

evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na aquisição, como

exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na aquisição, inclusive

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, objetos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

os

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO Colaborar para a não geração de resíduos e.
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secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a

fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem

legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e

prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento;

b) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado,

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato/Ediíal e seus

anexos;

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor designado,
g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da

verificação das especificações do contrato/edital e quantidades solicitadas, bem como

a qualidade:
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h) Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição,

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARAGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade do

Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 054/2025 e da Cláusula Primeira deste

instrumento;

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

e) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que julgar
necessário;

f) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03

(três) dias úteis;

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do

Pregão Eletrônico n° 054/2025, durante a vigência do Contrato,

h) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

i) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

j) Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como impostos e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,

lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
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Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos

causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato,

k) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as especificações, todas as

despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou

adequação ao edital no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato:

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g" e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”. “c" e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez porcento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ser

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de muita aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficial.

PARAGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
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assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidòneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SiCAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

assim como as sanções serão

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
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art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo
anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída

administrativas: e

b) Poderá o CONTRATANTE optar peia extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesem mora

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
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PARÁGRAFO OITAVO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

no

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federai n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.
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PARAGRAFO SEGUNDO; Compete ao Gestor do Contrato acima identificado

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem
estudar a viabilidade de realização de reequiííbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

exercer a

como

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos

com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156
da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)

vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da

Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,

ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da

entrega das vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado
no item anterior.

c)

d)

e)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Página 61^ yro a)

(ÍD0193
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 054/2Ü25

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO” N“ 054/2025

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que

com base na Lei Federal n° 14.133 de 01 dc abril de 2021, cm
sua sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n“ 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n° 054/2025, confonne descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de um veículo novo, zero km,
ano/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde deste município dc Planalto PR,
confonne Convênio n® 1.156/2025 firmado com a Secretaria de

Estado da Saúde - SESA.

VALOR: R$ 114.990,00 (cento e quatorze mil novecentos e

noventa reais).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 10 de dezembro dc 2025, a partir das
09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor dc Licitações do Município dc
Planalto, através do Portal dc Licitações do Município de

c-mail:Planalto, através dc solicitação
licitacao@planalto.pr.gov.br
www.compras.gov.bn
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

via

através do sitcou

LUÍZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Schercr Marzee

Código Idcntificador:70E4FF76

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/11/2025. Edição 3416
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hltps://www.diariomunicipal. com.br/amp/

:'il94U

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/70E4FF76/81479feec71392af9c7a0d0452c754da81479feec71392af9c7a0d0452c754da 1/1
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Ponte de Guaratuba não terá pedágio:
obra é 100% financiada pelo Governo

AVISO DE CREDENCIAMENTO N> 010/202S

INEXIGIBIUDAOE N’02S/202S

0 Município de Planalto, Estado do Paraná, torna público, para ciência dos

interessados, que estio abertas a partir do dia 2B/11/2025, as inscriçSes para o

processo de Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestapio de servl;os

de profissionais médicos, com perfil para atendimento na AtençJo Primária á

Saúde (consultas de dlnica geral, palestras, visitas domidiiares, atendimento

ambulatorial em dínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e

pequenos procedimentos clrú^icos ambulalotials, para compor a equipe do

ESP), atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

PlanaKo-PR.

A construção da
Ponte de Guaratuba,
no Litoral do Paraná,
é uma das obras mais

aguardadas da história
do Estado e uma das

maiores em execução.
Além de representar
um avanço significati
vo na mobilidade e no

desenvolvimento da

região, a obra tem um
diferencial importan
te: não haverá cobran

ça de pedágio para
atravessar a ponte.

Essa definição foi
possível graças à alte
ração no artigo 36 dos
Atos das Disposições
Constitucionais Tran

sitórias da Constitui

ção do Estado do Pa
raná, ainda em 2020.
O texto ■ original pre
via que a ponte seria
construída por meio
de concessão com pe
dágio por até 15 anos.
Com a nova redação, 0
trecho que previa a co
brança foi suprimido,
permitindo que a obra
fosse viabilizada com

recursos próprios do
Estado.

A obra está sendo

executada com um in

vestimento de mais

de R$ :40o milhões,
por meio do Departa
mento de Estradas de

Rodagem do Paraná
(DER/PR), autarquia
vinculada à Secretaria
de Infraestrutura e Lo

gística (SEIL).
“Esse é um compro

misso do governador
Ratinho Junior com

a população do litoral
e de todo o Estado. A

ponte está sendo fei
ta com investimento

100% público e vai
eliminar a depen
dência do ferry-boat,
oferecendo uma tra

vessia mais rápida,
segura e permanente.
E tudo isso sem cus

to adicional para os
cidadãos”, destaca 0
diretor-presidente do
DER/PR, Fernando
Furiatti. “Com a pon
te, a população do Li
toral será beneficiada:

a travessia, que hoje é
paga e frequentemen
te marcada por filas,
será substituída por
um acesso contínuo,
gratuito e muito mais
eficiente”.

ECONOMIA

EDITAL OE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES: Todas as

ioformaçêes sobre a iriscríçáo, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realitaçáo do credenciamento estáo disponíveis no endereço eletrônico:

bttp//wwví.planalto.pr.gov.br/,

Credenciamento n< 010/2025.

icone Licitações (lateral direita).no

A Sessio de abertura dos envelopes para o credenciamento acontecerá no dia

15/12/202S às 09:00hs em sessão pública na sala de licitações, sito Praça São

Francisco de Assis, 1585. centra.

Planalto - PR, 28 de novembro de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

município DE PLANALTO

AVISO DE LtOTAÇÃO
■PREGÃO ELETRÔNICO" N' 054/2025

medida gasto pode agora ser
usado no comércio lo

cal, movimentando a
economia de Guaratu

ba. E uma conquista
para turistas, morado
res e comerciantes”,
comemora.

OBRA - Com 1,244
metros de extensão, a
Ponte de Guaratuba

contará com quatro
faixas dc tráfego, fai¬

xas de segurança em
ambos os sentidos,
calçadas com ciclovia
e guarda-corpos. A
estrutura foi projeta
da para oferecer mais
segurança e conforto
a moradores e turis

tas qLie circulam pelo
litoral paranaense. A
travessia será gratuita,
sem qualquer tipo de
cobrança de pedágio.

representa
uma economia direta

no bolso dos cidadãos

que utilizam a traves
sia diariamente, e um
estímulo importante
ao comércio e ao turis

mo local. O que antes
era gasto com tarifas
poderá ser investido
no próprio município,
gerando renda, movi
mentando a economia

e promovendo maior
inclusão social e mobi

lidade para todos.
Para o jornalista

Leonardo

Bernardi,
frequente de Guaratu
ba, onde vive sua mãe
e outros familiares, a
construção da ponte
representa um avanço
histórico para o lito
ral paranaense. “Du
rante anos, a Ponte de
Guaratuba foi tratada

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n’ 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n* 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n*054/202S, conforme descntoabai>o:

OBJETO: Aquisição de um veiculo novo, zero km. ano/modelo minimo

2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municioal de Saúde deste

município de Planalto PR, conforme Convênio n‘ J.1S6/2025 firmado com a

Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

VALOR; RS 114.990,00 (cento e quatorze mil novecentos e noventa reais].

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS UNCES: Dia 10 de

dezembro de 2025, a partir das OShOOmin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 0 referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Lkitaçoes do

Municipio de Planalto, através de solicitação \na e-mail:

licltacao§planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov. br.

SISTEMA ELETRÔNICO; www.c0mpr3s.g0v.br

município de planalto
CNPJ' 76.460 52Bn»0Mí

Fone: (46) 3S55-11M - Fir (46) 3555-811)1
E-maé: |il»^la^ltnalt9.pi gov.bt
Praça São Franaxo de Assis. 1583
8S760 OOOFtANALIO-PARAHA

Quintana
visitante

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* UtIZOZS

MEXtSjaiUOADEtfOaSMZS

DATA DA ASSINATURA: 12<)« novembro de 2026.

CONTRATANTE: MUNClPO DE PLANALTO.

CONTTIATAOA: GRAFICAE EDITORA POSIGRAF LTDA.

OBJETO: Fomeememo Pc Sislema de Ensino Aprende Brasil do qual a

CONTRATADA detém eicusivamenle os dveiios de pubécâçào, ccmerciaàzaçào e

éislnbuiçàa em todo lemtòno nacional, para alendmemo das turmas da Ensmo

Fundamental - Anos Iniciais 1*aoS* Ano, da área urbana e dos distritos peilencenles

ao Município de Planalo-PR.

VALOR TOTAL* RS514.446,00 IquinhenUs e quatorze m4 e quatrocentos e quarenta e

seis laas).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

PREFEITI RA MliNICIPAl, DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICADO
EDITAI, DE CONCORRÊNCIA N*0I2^02S

0 Municipio de Planalto toma público que fará realizar, ás 09:(X) horas do dia

12 dc dezembro do anu üe 2025, na Praça Sio Francisco dc .Assis n° 1583 cm

Planalto, Parani Brasil, CONCORRÊNCIA . na Forma Piesencial. sob regime
de empreitada por preço global, modo de disputa aberta, iipn menor preço,

da(sl seguintefj) obraísl:
quase como uma lenda
urbana. Todo mundo

falava, mas ninguém
sabia se um dia sairia

do papel. Agora, ver a
obra em andamento e

próxima da conclusão
é motivo de orgulho
para nós, moradores
do Litoral”, afirma.

Leonardo

ca também o impac
to econômico da obra

para a comunidade
local. “Com o fim defi

nitivo do fcrr>’-boat e
a confirmação de que
a nova ponte não terá
pedágio, a economia
será real para quem
vive, trabalha ou visita
a região. Sem a balsa,
desaparece também a
cobrança obrigatória
pela travessia e esse
dinheiro que antes era

Quznt idade c
unidade de medida

Prazo dc

c.secução

240 dias

Local do objeto Objeto

Vias Urbanas

de Planalto

Pavimentação

em CBUO
38.507,45 m'

A Pasta Técnica cnm o inteiro teor do Edital c seus rcspççlivus modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no

horázin comercial, solicitada através do e-mail lidiacaof^planal lo.pr.gov.br,
ou obtida no Porta! Nacional de Contratações Públicas - PNCT. Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de eselarecimemo deverão ser encaminhados ao

Agente de Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone

(46) 3555-8100.
Planalto, 28 de novembro de 2025.

LUIZ CARLOS eONI

Pteíeito MuniòMl

MUNICIPIO DE PLANALTO
CNPJ-76 460 526^)001-16

Fm: (46) 3556-8100 - Fir (46) 3556-8101
E-imil: plaiudta^ipltn^tq.pi.gov.br
Praça São Fiancisco it Issls. 1583
85T50 OOOaANáLIO-PAHANAmmèdesta-

Luiz Carlos Boni

_^çíçilo^fumcÍ£^EXTRATO DE CONTRATO N> JIVZOZS

INEXIGISILIDAOE N' 02112025

RESIJ.TAUOE HOMOLOGAÇÃO
IXEXIGIBILIDADE N* 0J7Í1025

O MUNICIPIO J)H PLANALTO, na turma do ait 74. beiso III da Lei

14 UV202I,e ruas ahcrai;6c9pn<icrK>rcs.opiou pela inrtigibilidadcik licItacão a dccpna
abaixe especifica*

OBJETO: Camniação de empeesa vuasdo a aquisiçàe de
baunilanic 6x4, novxi. 7cru km, para aicrder
Agiiculiuiadomunidpibdc Planalin-PR. atia\és da modalidade Carona da Ala de Rcgislio
dc PrcciK N' 043 2024 iifenlc, decoirrnic du Pccgjn Elelrõnico n' 045 2024, reali/ado
pele Ccmsúrcte Público Intermunicipal da Região de Alte Uniguai-CIRAU.
FMPKFSA; INGÁ CAMINHÕES LTDA
CNPJNA ’3 008.7:9 0001-00

VALOR; RS6T7.000,00(Sei5cenioseseieiuteseie milreaisl.
HA TA: 2S dcnusanbro dc 2023.

DATA DA ASSINATURA; 24 de outubro de 2026.

CONTRATANTE; MUNtCÍPC DE PLANALTO.

CONTRATADA: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAOITDA.

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de

Izere bora) para atendei as necessidades da Secielana Municipal de Servços

Redeviános do município de Planalto-PR. airavès da modabdade Carona da Ala de

Registro de Preços N" 133'2024 ingente, Oeconenie do Piegào Eletrônico n* 007Í2025.

VALOR TOTAL RS369.000.30 (trezentos e sessenta e nove ml reas).

PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses.

eaimnhio caçamba

necessidades di Secretaria Municipal dereuoescavadeira nova

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Mumopal
A LUIZCLRLOS BOSI

PreteiiD MiuikÍi»)
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